
AN5Li cE(s) 
, 

L. ' '.. l.tiNTICA COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS 
BOAVISTA COMPANHIA DE SEGUROS DE VIDA E ACIDENTES 

COMPROVANTE 

fait 
-.. ESTIPULANTE: CARTÃO CONTROLE PARA 0 ESTIPULANTE CANDIDATO: 

* II 
. 

MEW 

* 

BRAS RIBEIRO DA SILVA 
. 

SEGURO EM MILHARES 
DE, 

ROS CRUZEI 

DESCONTO 
RESPEC- 

TIVO 

MATRICULA DATA ADMISSÃO 

28 1 04 1 78 

ORDENADO : 
. 

I 2 I 100  00 

• DATA NASCIMENTO 

031 06 1 22 
LOCAL DATA NOME COMPLETO DO BENEFICIÁRIO E PARENTESCO 

-0 
DATA VALOR 

lo :., 
VAPOS

COM SEGURADO.

Áloidina Ferreira da Silva (E) 
Brea Divino Ferreira da Silva (1P) . . 

A- Pf cl)/ NDE AV 7 -.94-

A - 148 



t7 

Apólice n.° 

15'1.59 

AUTORIZAÇÃO PARA DESCONTO 

Nome do Segurado 
BRAS RIBERO DA SILVA 

Cergfkado n.°

Estipulsnte : 

411k1" 
Lacal: MIRA

CODEbIAT [_Data de Nascimento e N° do CPF 

03/0022 
IMPORTÂNCIA A SEGURAR 

N.° da Matricula 

PRÊMIO 

Morte 

26151,431;41,09 

Invalidez A. M. D. S. D. H. D. I. T. - 16.° dia M , A 

PELO PRESENTE AUTORIZO O ESTIPULANTE SUPRA A DEDUZIR DE MEUS 
VENCIMENTOS, 0 PRÊMIO ACIMA ESPECIFICADO PARA COBRIR MINHA PARTICIPAÇÃO NA APÓLICE COLE-
TIVA DE ACIDENTES PESSOAIS DA 

28/07/78 
Data do Welt) 

a• it 1 0

NOME DO (S). BENEFICIÁRIO (S) PARA 0 CASO/sE MORTE: ..A1oidizta_Parrairs..da..silva..036.pos4 • 

Bras Diviho Ferreira ds Sava  (nibs 

EM CASO DE CANCELAMENTO DO SEGURO, QUEIRAM DETOLVER tSTE CART/v:1; 
A SEGURADORA COM OS DIZERES 130 VERSO,DVIDAMENTE PREENCHIDOS 

1r  



7:1) CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

•unicacão Interna 
DE 

DIVISO DE EGISTR(9 ,E AQ0 PAN 
DATA 

PARA 
COORDENADORIA DE RECURSpS HUMANOS , 

WDAC11 
068/94 

, 

encaminhan 

VALERIA ' 

devo-

ASSUNTO 

ENCAMINHAMENTO (Faz): 

Atraves da presente, estamos 

do 'a V.Sa., FICHA DE SALARIO MATERNIDADE da servidora 

LUGrIA DA SILVA, para as devidas providências. 

Outrossim, solicitamos posterior 

lugao ao serviço Social para outros fins. 

Atenciosamente., 
._ 

0,a40/4 o

1 o e crucla Pinto 
Cedtcylok's dipn*igg.°* AdcaomVashito 

Coordenador de Rec. Humanoa 

ENVIADOPOk DESMNADOA 
ODETE PINHEIRO DA SILVA VILAZIO DE  ARRUDA PINTO 

RECEBIDA 
VA 
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PODER JUDICIÁRIO 

r. JUNTA DE CONC1:FA-a -0 E EKG. 
!US TO DO TRABALHO 

Rua Miranda Reis, 441 
JUSTIÇA DO TRABALHO Culaba .MINO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 231 REGIÃO 

 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N2  4413 

PROCESSO N2 1253 

94 

9" 

EM  28 /  04 /  94

RECTE.: BIL IVAR FIGUEIREDO 

RECDO.: CODI2.TAT 

Pela presente, fica V. Sa.  NOTIFICADO
item(ns) 1,1 abaixo: 

para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) 

01 - Comparecer à audiência para o dia de  de

horas e minutos. 

02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 

03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 

04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 

05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 

06 - Contra-arrazoar recurso do (a) 

07 - Impugnar Embargos à Execução. 

08 - contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N1°-

09 - Recolher as (os) no valor de CR$  

10- Prestar, como Perito, o compromisso legal em ) dias. 

11 - Prestar como Assistente, o compromisso legal em__ __ ____( ) dias. 

12 - Comparecer á audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar sua defesa (Art. 846 

da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.) devendo V. Sa. estar presente, 

independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma 

prevista no parágrafo 12 do artigo 843 consolidado. 0 não comparecimento de V. Sa. importará na aplicação da pena 

de revelia e confissão quanto a matéria de fato. 
13-Deep. fir). 35-0Opia anexa.Diga o executado am 10 dias, pena de concordan-

cia e preclusao.C1D41 27.04.94- OdLia de F.Noleto-Juiza do Trabalto-Pre-
sidente. 

Ii 

Oko'D NOT 4413/94 

PROC 1 253/ 93 

CODEMAT S/A A/C DR LENINE JpSE DE FI 
( DEPT2 JURIDICO ) 

CENTRO PM IT ICO ADM IN ISTRAT I VO CPA 
JT-2012.2 

i /

Cuia1D4 ' MT 

.•••111. 

:06TRAT0 ECTIOR/ MT 

X 

MT 23' R. N 1132310$ 

CERTIFICO que o presente 

CRIARTiPtae foi encaminhado ao 
destinatário, via postal, 

em aSj  CD 4-I  4  feira 
Diretor da Secretaria 

-*Viz 



aloe 

LC) 

‘e•xx. 

Cega dad gamiod Zeile 
AMMG00 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 2a Junta de Conciliação e 
Julgamento de Cuiabe - MT. 

wer"...16.10 

Processo n 2 1253/93 

Rec. Trabalhista 

BOLIVAR FIGUEIREDO, je devidamente ' 
qualificado nos autos-acima referido que promove contra ' 
CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 
via de seu procurador e advogado que esta subscreve, ve a presença de V. Exa. apresentar o seu credito que at it 
dia, 12.04.94 montava na soma de CR$ 6.217.638,00 (seis 
1116 s, duzentos e dezessete mil, seiscentos e trinta
to cruzeiros reais), calculado conforme determinaga 

— enga de fls. 29/31, corno se ve na discrimina0-.tr-1 _ 
- xb:,

-,-----„, . 
/

......., 
.$ ferenga .A?..,,,,2F TS nao depositados 

devidame,ke corregi -1:,,,„ 
do.e ualiialle.„  , /  CR$ /2.120.697,04r--A,......a„.. ,.. ..-;7Juros de % ao ano  ..,,...CR$,

mi 

da 

sobre a • ferenga 
ZTOTAL 

assim 
gp- 41430-tefe-niftc'cred1to, se 

2zi‘horas, paga-lo, devid / ente a 
tiNV pagamento, sob peja de?. 

2.320.47460 

1.776,.4 8,00 

6.21/.§38,00 

s do, rever, apes a lwmologa-
a re mada CITADA para, em 

iizado at a data do efe 
em-lhe p"ortdos tantos ' 

/ (continua) 

RUA TISTA DAS NEVES, sag —, CENTRO 
FONE: (065) 321-8930 — CEP: 78.005-380 

CUIABÁ MATO GROSSO 
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•••••. 

4,4 gAni.04 • C.e,eite 

ADVOGADO 

Continuagao/F1s. 02 

bens quanto p bastem para garantir a execug4o da divida e 
• 

se-us legais acrescimos. - e 

'"•• 

••••••••1•• 
---•••••••• ••••••-•....-

L., • v b..'  'V 

/ %;• 

I I

e

Ne&tes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cui 20 de abril de 1994. 

Cello dos S ntos et 

ADV GADO 

0 B/MT n° 3 

A 

•,..w..4 :ow ',,.:•••••W••• ] - — 

- ... %.,... • .0%. • _ 1,, ,.r 

•• ••••'
3 ._ ...,„. 3.- • • -tor 

••••• 

• 

•4,•••
1 ,01 , ..•••••••••""4. 

Nktk 

4r e•-

RUA BATISTA DAS NEVES, 586 — CENTRO 
TELEFONE: (065) 321-8930 — CEP: 78.005-380 
CUIABÁ MATO GROSSO 



• P.J./J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 2313_. REGIÃO 

, 

P 

ATA DE AUDIÉNCIA 

Aos 24 dias do mês de Fevereiro do ano de 1994, 
reuniu- se a 2A Junta de Conciliação e Julgamento de CUIABALMT., 
presentes o (a) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) Presidete ODgLIA FRANÇA 
NOLETO e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 

- aUdiência relativa ao proc. 24 JCJ ng 1253/93 entre partes 
BOLIVAR FIGUEIREDO e CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
'MATO GROSSO reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 17:05 horas, aberta a -audiência, foram de 
ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente(a), apregoadas as partes que 
de fizeram ausentes, a Junta propôs a Seguinte decisão: 

Vistos, etc--

RELATORIO 

BOLIVAR FIGUEIREDO devidamente qualificado nos 
autos propôs a presente reclamação trabalhista contra CODEMAT-
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO , alegando 
que o reclamado não lhe pgaou corretamente, por ocasião da 
rescisàO contratual, os depósitos fundiários; que faz jus a 36 
teses não recolhidos e ainda afirma que a multa de 40% foi 
calculada a menor. Junta lista de índice, representando os 
valores que lhe são devidos (f is 07 a 09). 

Contestandó os pedidos formulados na pega de 
ingresso, a reclaiiada em preliminar, argui litispendência e no 
mérito impugna especificamente a diferença fundiária postulada, 
ao argumento de que tais verbas estão devidamente quitadas; que 
o pedido está formulada aleatoriamente, sem contudo especificar 
o-pelliodo- e--os----valures-pltrgo-s - de- forma menor, solicitando, por fim 
a improcedência da ação. 

Acompanharam a defesa a procuração de fls. 14 e 
doc. de fls. 15/20. Sobre a mencionada documentação, manifestou-
se a parte contrária - fls.21/23. 

A secretaria da Junta, às folhas 28, certificou 
sobre a ocorrência de litispendência nos autos. 

A instrução foi encerrada na primeira audiência 
inaurgural, -por se tratar de -matéria de direito, facultando as 
partes a apresentagao das subsequentes alegações finais e. sem 

figre-cf:" 

RE Yt.. kt 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGINAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 

2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
ENDEREÇO: RUA MIRANDA REIS, 441 ED. BIANCHI, BANDEIRANTES 

NOT. N° 363/94 

PROCESSO NO: 1253/93 — 
RECLAMANTE: BOLIVAR FIGUEIREDO 

RECLAMADO: CODEMAT 

sm. ma, rm. m• IN 

Pela presente, fica V.Sa. notificado para o(s) fin(s) previsto(s) no(s) inten(s) 01 
abaixo: 

01. Despacho de fls. "Vistos, etc. Antecipe-se a audiência de julgamento para 
o dia 24/02/94 As 17:05horas. I. as partes da antecipação." Cuiabá-MT, 17/01/94 - 
ODÉLIA FRANÇA NOLETO-Juiza do Trabalho Presidente. 

DEST. : CODEMAT 
A/C DR. LENINE JOSÉ DE FIGUEIREDO 

END.: CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 
CUIABÁ - MT 

- 

CER1IFICO que o pre-
sente expediente foi en-
caminhado ao destinatá-
rio, via postal em 

„Qo.oi.cio 
Diretor de Secrkaria 

CONTRATO IOW* 

TZT 2' g: P 4W/P. 



2 

31 agosto 

Cuiabg-MT 

MARIA PIEDADE BUENO TEIXEIRA 

2 1253 93 

4110' BOLIVAR FIGUEIREDO 

CODEMAT-CIA. DE DESENVOIVITENTO DO ESTADO DE MT 

93 

14:00 

Presente o reclamAnte assistido pelo sua patron°, con-
titup!do nos autos. 

Presente a reclamada aLravgs do preposto Sr. Sebastigo 
Carlos Correa Costa, acompanhado peloDr. Lenins Jose de FigusiredolOAB 
NT 3729. 

Delesa escrita com documentos dos quais concede-se via 
ta ao reclamante por 10 dias, apartir de 08.09.93, inclusive (art.774 
da CLT c/c art.1842t)doCPC). 

Conoiliaggo recusada. 
Por Li -atar-se de mataria de direito e apOs a ms-nifesta 

gg.e do reclamante considerada- enoerradaa instruggo processual. 
Raz3rs finais orais pelas partes. 
Conciliaggo final rejeitada. 
Para julgamento designa-se o dia 15.04 94, A's 17:10h. 
Oientés as partes. 
Encerrou-se As 14:03h. 
Nada mais. 



41) 

• 
ggo do 

2 

31 agosto 

CuiabA-MT 

MARIA PIEDADE BUENO TEINET2A 

2 1253 93 

BOLIVAR FIGUEIREDO 

CODEAT-CIA. DE DESENV-INNENTO DO EST).D0 DE MT 

93 

14:00 

Presente o reclamente assistido pelo sua patrono con 
tituldo nos autos. 

Presente a reclamada aLnsves do preposto Sr. Sebastigo 
Carlos Correa Costa, acompanhado peloDr. Lenine Jose de Figueiredo,OAB 
NT 3729. 

Defesa escrita com documentos dos qua:is concede-se via 
ta ao reclRmante por 10 dias, apartir de 08.09.93, inclusive (art.774 
da CLT c/c art.184§2)doCPC). 

Conciliaggo recusada. 
Por Lratar-se de mataria de direito e apOs a mArifestA

reclamante considerada- encerradaa instruggo processual. 
Razi5rs finals orais pelas partes. 
Conciliaggo final rejeitada. 
Para julgamento designa-se o dia 15.04 94, as 17:10h. 
Cientes as partes. 
Encerrou-se as 14:03h. 
Nada mais. 



e 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

GMMENTO DE CUIABA + MATO GROSSO 

Ref..- Processo 1.253/93 

Reclamante: BOLIVAR DE FIGUEIREDO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - sociedade anonima de economia - 

mista, estabelecida no Centro Politico e Administrativo-CPA, 

insctita no CGC do MF sob n9. 03.474.053/0001-sa, - Palácio 

Paigguas, nesta Capital, por seu procurador, abaixo assinado, 

que recebe intimagOes no mesmo endereço, vem a presença de 

V.Exa.,para CONTESTAR a aço trabalhista acima, e o faz pe 

los motivos que passa a expor e a requerer: 

1. 0 reclamante pleiteia depositos do 

Fundo de Gaaantia por Tempo de serviço, referente ao período 

que esteve como empregado da reclamada, alegando que não re 

cebeu o valor correto desse depOsito nos últimos 36 meses e 

que tais depOsitos estio incorretos. 

2 a sintthse do pedido. 

2. Não cabe razão ao reclamante, eis 

que no processo trabalhista n9 2.359/92, que tramita pela r. 

la. Junta desta Capital,(cOpia da sentença em anexo*, os va-

lordeslhes estio consignados de acOrdo com a r. sentence. 

-1 
3. Por outro lado, os valores que e; 

dá ao seu pedido inicial estio de forma aleatória e a seu bql 

prazer, não dando para se avaliar ou contestar qual o peno-' 

do que ále rel&mente pleiteia, o que defeso em lei. 

4. As verbas fundiárias reclamadas 

estão devidamente quitadas no contrato de trabalhOrescisão1 

anexada ao processo), o que se nota que a reclamada dada lhe 

deve a titulo dessa verba. 

5. Há de se ressaltar, que o recla-



mante além de ter secebido todas as verbas fundiirias e tra-

balhista a que tinha direito, ainda litiga de mi fit eis que 

o processo acima referido ( n9 2.359/92), estio consignadas 

as verbas que teria direito, durante o pacto laboral. 

6. Mesmo que assim não fasse, por outro 

processo trabablhAbta o de n9 072/92-1a.JCJ+desta Capital, 

os §apósitos de FGTS dos funcionirios, esti em fase de exe-

cução, conforme certidão n9 203/93 - laJCJ-Cb&-MT, em anexo. 

Protesta provar o alegado por todas as 

provas admitidas em direito, depoimento pessoal do reclaman-

te, que desde ji se requer, oitiva de testemunha, juntada de 

nuoos documentos, T.,ericias, etc, sem nenhuma exceg5o para se 

provasao acima alegado. 

Requer ainda, a improcedência do pe-

dido por falta de amparo legal. 

Termos em que j. esta 

P.Deferimento. 

Cbi, em 17 de agOsto 1993 



; 
.... JCJ DE CUMBA - MT NOTIF N.° 

w. RUBENS DE MENDDNCA, 491 PR 
PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23:4 REGIÃO 

24 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE  Culab 

ENDEREÇO: 

NOT. INT.. N. 3702 / 93 EM 

PROCESSO N.° 1253 / 93 

RECTE.: BOLIVAR FIGUEMEDO 

Protocolo Fl• 3. 
Noce= 6 , A. to

Dotalai itr3o*% 

14/  julho  /  93

RECDO.: CODEMAT-CIA DE DESENV.D0 ESTADO DE Mr 

• notificado 
Pela presente, fica V. Sa. 

no(s) item(ns)  01, 12 e 13 

— Comparecer à audiência para o-dia  31
13 horas e 45 

de ao et o 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
abaixo: 

de 93 às 
minutos. 

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) 
07 — Impugnar Embargos à Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.-° 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 
12 — Comparecer à audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821: e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, 
sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.° do artigo 843 consoli-
dado. O não comparecimento de V . Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão 
quanto a matéria de fato. 
13 - Anexo cOpia da inicial. 0 reclamado deverá comparecer à audiência 

acompanhado de advogado (CF, Art. 133 ) . 

CODEVAT — CIA DE DESENV. DO ESTADO DE VT 

Centro Politico Administrativo 

Cuiabg 

3702/ 93 • 
1253/93 

Itt2 

d• 

CONTRATO ECT /DR/ MT 

TRT 23' R - N' 1823193 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, - 
em  ) 5/oV53 5 -5: feira 

Diretor de Secretaria 

JT -2012.2 
Mid.. 31.08.93 Ab 13:45h-. 



QUO doJ San Lo Pciic 
Advogado 

EXMO. SR; DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTCL 
DE CUIABÁ - MT. 

--4 
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BOLIVAR FIGUEIREDO, brasileiro, casado, jornalis 

ta, portador da carteira de identidade RG.nQ 780.065/SSP-DF, resi-

dente e domiciliado h SQS Bloco J, aptQ 203, Brasilia-DF, atrav4s ' 

de seu procurador e advogado que subscreve, instrumento de mandato' 

incluso (doc.ng 01), indicando, desde já o endereço do escritório 

profissional e empresso no rodape para receber as notificaOs proce 

ssuais, Vem perante essa MD Junta promover a presente REQLAMAQA0' 

TRABALHISTA contra CODEMAT-Cia. de desenvolvimento do Estado de Ma 

to Grosso, inscrita no CGC/MF sob o ng 03.474.053/0001-32, sediada 

no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, pelos funda-

mentos faticos e jurídicos a seguir aduzidos: 

1. 0 Reclamante em 09/10/91 foi dispensad 

sem justa causa pela Reclamada, consoante TRCT em anexo (doc. n22), 

(continua) 

RUA BATISTA DAS NEVES, 586 — CENTRO — TEi: (065)321'gtiV- CEP 78.005.380 —CUIABA— MATO GROSSO 

Aft- • CY 

••••ce 4••.• 



do e4 &nicks Peile, 
Advogado 

ono. oefte

1F14i, --(5 

2. Ocorre, que ao sacar o FGTS, o Reclaman 

te constatou que a Reclamada não .lepositou corretamente os valo-

res corespondente a todo o periodo da relação empregaticia. bia 4 

poca recebeu tao-somente a importancia de Cr$ 934.799,60 (nove-' 

centos e trinta e quatro mil, setecentos e noventa e nove cruzei-

ros e sessenta centavos), como se vê no TRCT, que não equivale 

nem a o2 anos de trabalho. 

3. Por varias vezes o Reclamante procurou 

a Reclamada para tentar receber amigavelmente o restante da inde-

nizagao, porém nao obteve exito. Apesar dela reconhecer que no 

efetuou integralmente o FGTS. 

4. Em assim sendo, a Reclamada deve ao Re-

clamante 36 (trinta e seis) méses nao recolhidos do FGTS, que at

o rats de abril/93 montava na soma de Cr$ 78.251.942,88 (setenta e 

oito mi1h6es, duzentos e cinqüenta e um mil, novecentos e quaren-

ta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos), consoante 

nos ceaculos em anexo (doc. ng 03). 

5. 

se ye 

Alem disso, o Reclamante foi lesado, ' 

também nas verbas rescisOrias, pelo não recolhimento integral do 

FGTS, Cotejando o TROT verifica-se que a multa de 40% (quarenta' 

por cento) sobre o FGTS não foi paga corretamente, haja vista que 

o cálculo foi feito apenas sobre o valor depositado na conta vin-

culada, muitissimo abaixo do valor real que deverhhestar deposi-

tado. Por consequente deve ela pagar corretamente o valor cálcu-

lado sobre a soma integral do FGTS. 

PEDIDO:

(segue) • 

ATISTA DAS NEVES, 586 — CENTRO — TEL: (065) 322-7928 — CEP 78.005.380 —CUIABA— MATO GROSSO 
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Cello d k_Sanioci ciLc 
Advogado 

vista do exposto R7CLAMA: 

a)Seja condenada a Reclamada pagar ao Reclamante a importancia da 

indenização referente a FGTS, não depositada na conta vinculada, re 

ferente a 36 (trinta e seis) meses, com juros e correçá6 monetária. 

b)Seja a Reclamada condenada a pagar ao Reclamante o valor correto 

da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS, calculada sobre a im-

portancia integral dos depósitos, com juros e correção monetária. 

c)Seja oficiado o orgao Fiscalizador do FGTS, no sentido de tomar ' 

as providencias pertinentes contra a Reclamada pelo /lac) recolhimen-

to dos depósitos do FGTS no prazo determinado em lei. 

Protesta, desde logo, produzir todas as provas em direito per 

mitidas, tais como: testemunhas, periciais entre outras. Especial-' 

mente requer o depoimento pessoal do representante legal da Recla-

mada, sob pena de confesso. 

Por fim, espera seja a presente Reclamatória julgada proce- 1

dente em todas br] -aeua termos, contenando ainda a Inclamgdg. -has 

custas processuais, honorArios advocaticios e demais cominagóes le-

gais. 

Dá causa o valor de Cr$ 78.25l.942,d8 (setenta e oito mi-

lhcies, duzentos e cinqUenta e um mil, novecentos e quarenta e doisl 

cruzeiros e oitenta e oito centavos). 

Pede Deferimento 

Cuiabá - MT, 12 de Junho de 1993 

C2L10 OS SA IOSL 
OAB/MT 663 

BATISTA DAS NEVES, 586 — CENTRO — TEL: (065) 322-7928 — CEP 78.005.380 — C I A MATO GROSSO 
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F.J./J.T - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 234 REGIÃO 

PROC. 1253/93 

4/10 5. gkit4/as iniciativas -conciliatórias perpetradas a -temp 
,ATA D- M 

• 

2, em síntese, o relatório. 

D E C I_ D E - S E 

01- DA LITISPEND2NCIA 

modo-

Com razão o reclamante. A preliminar içada pelo 
reclamado não tem nenhuma procedência, eis que a matéria 
ventilada no processo 2.359/92, não equivale às matérias 
postuladas no presente feito. o FGTS ali deferido, constitui 
verba acessória, correspondendo a reflexos a incidir sobre 
outras verbas. No tocante-ao processo 072/92, também se 
equivocou, porquanto de acordo com a certidão emitida por este 
juizo, às folhas 28,não participa o reclamante no rol dos 
substituidos. 

Rejeita-se, pois a preliminar suscitada. 

02- Do PAGAMENTO A MENOR DO FGTS BEM COMO DA MULTA 
DE 40% 

Em oposição à tese obreira, alega o reclamado que 
nada deve a este titulo, eis que o reclamante não indicou com 
precisão e clareza os dados utilizados na obtenção das diferenças 
, bem como que tt acasigto da rescisão contratual, p-agou 
corretamente as verbas furialitrias_ 

De acordo com a dibtribuição equitativa do Einuia da 
prova, cabe exclusivamente ao empregador demonstrar a 

_ _.regularidade do recolhimento dos depósitos lundiárlos. 
110 -Entrtatit sts miattr nEtedesincumViv o reclamado, eis que não-

trouxe aos autos a comprovação efetiva-de tais- depósitos.- 0 
reclamante, Por seu turno, discritinou mês a mês a existência de 
tais diferenças, entretanto, não houve por parte do reclamado a 
contraprova devida. 

Defere-se, pois, a diferença com o acréscimo legal 
de 40%. Os valores serão apurados em processo de execução, 
observando-se a variação salarial do reclamante declinada na 
inicial, deduzindo-se os valores levantados através da guia AM de 
folhas 06. 

2 
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03-- HONORARIOS -ADVOCATÍCIO& - 

Por faltar o requisito da assistência jurididica do 
Sindicato da correspondente categoria profissional, conforme 
preceitua a Lei 5584/70 e EN 219 C.TST, os honorários são 
indevidos. 

04-NOTIFICAÇÃO A DRT/CEF 

Face às irregularidades havidas no presente 
contraio de trabalho, determine-se & Secretaria que oficie-se as 

repartiOes acima, para tomarem as providências que entenderem 
cabíveis. 

05- DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros pleitos e 
requerimentos, eventualmente aqui. não comentados expressamente, 
ou porque já estão implícitos na fundamentação, ou porque 
conflitam com o que foi decidido, são considerados improcedentes. 

ISTO POSTO, resolve a MM.24 JCJ de CUIABÁ/MT, a 
unanimidade: rejeitar a preliminar de listispendência e julgar 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente reclamação e tão logo esta 
sentença transite em julgado, o reclamado CODEMAT- COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO, ESTADO DE MATO GROSSO pagará ao reclamante 
BOLIVAR FIGUEIREDO os direitos deferidos no item 02 da 
fundamentação desta decisão e nos seus termos conforme se apurar 
em liquidação de sentença ao Contador. 

recolhimento 
Provimento nQ 

A reclamada deverá comprovar nos autos o 
da contribuição previdenciária, nos termos do 
02 da Corregedoria do TST. 

Juros e atualização monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no importe de CR$ 10.000,63, 
calculadas sobre o valor de CR$ 500.000,00, arbitrado 
proiasoriamelite'para 

Desta decisão as partes estão cientes. 

NADA MAIS 

SAULO s VA 
Inds Clan 

illa$ ink* 

c'e ' 44 561 3
ODgLIA FRANÇA R-OLETO 
za do Trabalho—President 

aci 

Jiti 4 4. h eit7S 
a da Secretacia 

ra SaLls 

P.ap. F-7-^prezzlor 
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(i1i0 desci 
Advogado 

gxmo. SR; DR. JUIZ PRESIDENTE DA JUTTA DE coNcILIAgAo E JULGAMENTO 
DE CUIABÁ - MT. 

j);V4

CEP TI 2 A0 
Certifico (1, 1 o r distriblsidc'e 

JC-1 
2 So / 23_ 

Donforine . livr •:!P di ..trib !iço n' 
noo mais q.pa a auoi4ocia fõi -iesigndda para 

b,E3 

..... ...min. . 

Em 

Clout a , 
kud. Jodiaurio 

C-. 

el 

BOLIVAR FIGUEIREDO, brasileiro, casado, jornalis 
ta, portador da carteira de identidade RG.n° 7b0.065/SSP-DF, resi-
dente e domiciliado h SQS Bloco J, apt° 203, Brasilia-DF, atraves ' 
de seu procurador e advogado que subscreve,' instrumento de mandato' 
incluso (doc.ng 01), indicando, desde j6. o endereço do escritório 
profissional e empresso no rodape para receber as notificagés proce 
ssuais, vem perante essa MIN Junta promover a presente RECLAMAgA0' 
TRABALHISTA contra CODEMAT-Cia, de desenvolvimento do Estado de Ma 
to Grosso, inscrita no CGC/MF sob o n° 03.474.053/0001-32, sediada 
no Centro Politico Administrativo-CPA, nesta Capital, pelos funda-
mentos faticos e jurídicos a seguir aduzidos: 

1. 0 Reclamante em 09/10/91 foi dispensad 
sem%justa causa pela Reclamada, consoante TROT em anexc (dog. n92). 

(nnntirmml 



y -

• 

Crlio does 612niod &tie 
Advogado 

2. Ocorre, que ao sacar o FGTS, o Reclaman 
te constatou que a Reclamada ndo depositou corretamente -os valo-
res corespondente a todo o periodo da relação empregaticia. da e 
poca recebeu tão-somente a importância de Cr$ 934.799,60 (nove-' 
centos e trinta e quatro mil, setecentos e noventa e nove cruzei-
ros e sessenta centavos), como se ve no TROT, que :ado equivale.
nem a o2 anos de trabalho. 

3. Por várias vezes o Reclamante procurou 
a Reclamada para tentar receber amigavelmente o restante da inde-
nizagao, porem nao obteve %xito. Apesar dela reconhecer que n.o 
efetuou integralmente o FGTS. 

4% 

clamante 36 (trinta e seis) méses não recolhidos do .t1TS, que at
o ms de abril/93 montava na soma de Cr$ 78.251.942,88 (setenta e 
oito mi1h6es, duzentos e cinqUenta e um mil, novecentos e quaren-
ta e dois cruzeiros e oitenta e oito centavos), consoante 
nos ciuculos em anexo (doc. n2 03). 

5. Alem disso, o Reclamante foi lesado, 
também nas verbas rescisórias, pelo no recolhimento integral do 
FGTS, Cotejando o TROT verifica-se que a multa de 40% (quarenta' 
por cento) sobre o FITS nao foi paga corretamente, haja vista que 
o cálculo foi feito apenas sobre o valor depositado na conta vin-
culada, muitissimo abaixo do valor real que deveria estar deposi-
tada. Por consequente deve ela pagar corretamente o valor calcu-
lado sobre a soma integral do FGTS. 

Em assim sendo, a Reclamada deve ao Re-

se ve 

PEDIDO:

(segue) 



Celio do O San Lod Pede 
Advogado 

1. vista do exposto R7F.CLAMA: 

a)Seja condenada a Reclamada pagar ao Reclamante a impor-ancia da 
indenização referente a F(TS, nio depositada na conta vinculada, re 
ferente a 36 (trinta e seis) meses, com juros e correção monetária. 

b)Seja a Reclamada condenada a pagar ao Reclamante o valor correto 
da multa de 40% (quarenta por cento) do FGTS, calculada sobre a im-
portancia integral dos depósitos, com juros e correção monetária. 

c)Seja oficiado o orgão Fiscalizador do FGTS, no sentido de tomar ' 
as providencias pertinentes contra a Reclamada pelo não recolhimen-
to dos depósitos do FGTS no prazo determinado em lei. 

Protesta, desde logo, produzir todas as provas em direito per 
mitidas, tais como: testemunhas, periciais entre outras. Especial-' 
mente requer o depoimento pessoal do representante legal da Recla-
mada, sob pena de confesso. 

Por fim, espera seja a presente Reclamatória julgada proce-' 
dente em todos os seus termos, condenando ainda a Reclamada nas 
custas processuais, honorgrios advocaticios e demais comina96es le-
gais. 

Da causa o valor de Cr$ 78.251.942,d8 (setenta e oito mi-
lhoes, duzentos e cinqaenta e um mil, novecentos e quarenta e dole ,
cruzeiros e oitenta e oito centavos). 

Pede Deferimento 

Cuiabá - MT,-11. de Junho de 1993 

LI .VA 



UARTORJÔ X.AVIFR DE MATOS 
Reconheço Vagra a FiftTla 

Pea, 1••••••••••=mmo 

Coxip 

!irn 
Co 139,3_ 

,3. 

Ok. 

Procuração Ad-Judicia" 
BOLfVAWFIGUUEIREDO, brasileiro, cadado, 

jornalistm, portador da Carteira de Iden 

tidade RG, n2 7800065/SSP-DF, residents: a 

domicliadó SQS B10 J, Aptg 202, em Bra*. 

* 

pelo presente instrumento de procuraçgo ao final assinado, nomeia(m) e constitue(m) seu(s) bastante(s) procurador(es) o(s) Sr.(s) Dr.(s) CzLIO DOS SANTO1 LEITE, brasileiro 
casado, inscrito na, OAB/MT., sob o ng 

3663), com escrit6rio profissional 4 Rua' 
Batista das Neves n.g 586", Centro, em 

CuiabA-MT.; 

FINALIDADE: Espeeialmente para promo-,
ver RECLiMAa0 TRABALHISTA contra a CODE 
MAT - CIA, DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO' 
DE MATO GROSSO $ ou outras medidas Judi-
ciaim no sentido de resguardhr os direi 
tos trabalhista do outorgante, seja no 
ambito judicial ou admlnsitratime

a quem confere(m) amplos e ilimitados poderes, para o fotiro em geral, com a cláusula "ad-judicia" a fim de que agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e direitos do(s) outorgante(s) perante qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, repartiç5o pública, autarquia ou entidade paraestatal, propondo aço competente em que o(s) outorgante(s) seja(m) autor(es) ou reclamante(s), e defendendo-o(s) quando for(em) réu(s), interessado(s) ou requerido(s), podendo reclamar, conciliar, desistir, transigir, fazer acôrdo, recorrer, receber e dar quitn5o, confessar, requerer inventário ou arrolamento, firmar compromissos, prestar declarações, receber citaç5o, bem como substabelecer a presente, com ou sem reservas de poderes, se assim lhe(s) convier, e praticando todos os atos necessários para o bom e fiel desempenho deste mandato, dando tudo por bom, firme e valioso. Ratifica os poderes aceima impresso, 

o 

o 

I 

Cuipa-MT,, 24 de março de 19930 

7,7 

CD 
4AW.5 

BoLfrAm FIGU IREDO/CUTORGANTE. 



JCJ DE CUIABÁ - MT NOTIF N.° 
• Ii.--RUBE.E.§. ---DE MENDONCA. Aqi PR"n N 0 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23.a REGIÃO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 

ENDEREÇO: 

NOT. INT. N.2 370.2 / 93 Bo 14 / julho C23 

PROCESSO N.°  1253 / (23 

RECTE.: BOLIVAR FIGUEIREDO 

RECDO.:  CODEMAT—CIA DE DESENV . DO ESTADO DE MD 

no-bificado Pela presente, fica V. Sa. 
no(s) item(ns) 01, 12 e 13 
01 — Comparecer A audiência para o dia  31  de 

1 3  horas e  45 
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pene de confissão. 
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima. 
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa. 
05 — .Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa. 
06 — Contra-arrazoar recurso do(a) . 
07 — Imptugnar Embargos A Execução. 
08 — Contestar os Embargos de Terceiros autuados sob o N.Q 
09 — Recolher as (os) no valor de Cr$ 
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em   ) dias. 11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal em   ) dias. 12 — Comparecer A audiência inaugural, no dia e hora acima, quando V. Sa. poderá apresentar 
sua defesa (Art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (Arts. 821 e 845 da C.L.T.), 
devendo V. Sa. estar presente, independentemente do comparecimento de. seu representante, sendo-lhe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1.-Q do artigo 843 consoli-dado. O não comparecimento de V . Sa. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria,de fato. 
13 — Anexo copia da inicial. 0 reclamado deverS. comparecer ?3, audiencia 

acompanhado de advorado (OF, Art. 133) . 

CODENAT - CIA DE DESENV. DO ESTADO DE NT 

Centro Polftioo Administrativo 

Culabd 

para o(s) fim(ns) previsto(s) 
•  abaixo: 

afro st o  de  93  as 

3702/ 93 
1253M 

minutos. 

CERTIFICO que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em Çrt•  c=7 3  5=3 feira 

Diretor de Secretaria 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA 

7' 
Aos dias do mês Ce 

•", 

do ano de 19 reuniu - se 
 ..41- Junta de Conciliação e Julgamento de , presentes 

o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente Dr.(a) 

ilk os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao 
Proc.  J.C.J.  1253 / 9 

ç.
:71'711' 

rta ,  rt.  rt riT: 1 4.6" 1".77 T1.,  -• • rp 

, entre partes: 

e 

Reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 
• -1 
As •00  horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, 

apregoadas as partes. 2 io o re c 
titulao nos auto2. 

Drs. olate 
o o -6a c.c.; p lcDr 

atrav6:s 

'0010 ;: 71r" G4 

r . 
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via 2?arbosa Sales. 
Classista 
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O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO SNR DR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JUL 

GAMENTO DE CUIABA MATO GROSSO 

Ref.- Processo 1.253/93 

Reclamante: BOLIVAR DE FIGUEIREDO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTA 

DO DE MATO GROSSO - CODEMAT, sociedade anonima de economia - 

mista, estabelecida no Centro Politico e Administrativo-CPA, 

inscrita no CGC do MF sob n9. 03.474.053/0001-sa, - Palicio 

Paigguas, nesta Capital, por seu procurador, abaixo assinado, 

que recebe intimagOes no mesmo endereço, vem a presença de 

V.Exa.,para CONTESTAR a aço trabalhista acima, e o faz pe 

los motivos que passa a expor e a requerer: 

1. 0 reclamante pleiteia depositos do 

Fundo de Garantia por Tempo de serviço, referente ao period() 

que esteve como empregado da reclamada, alegando *clue no 're 
cebeu o valor correto desse depOsito nos- filtimos. 36 meses e 

que tais depOsitos estão incorretos. 

.2a sintése do pedido. 

2. Não cabe razão ao reclamante, eis 

que no processo trabalhista n9 2..359/92, que tramita pela r. 

la. Junta desta Capital, (cópia da. sentença em anexo); os.va-

lords,dhes estão consignados de acardo com a r. sentença. 

3. Por outro lado, os. valores qué 6Ie 

di ao seu pedido inicial estio de forma aleat6ri& e a seu bel 

prazer; não dando para se avaliar ou contestar qual o peno-

do que 1e relmente pleiteia, o que defeso em lei. 

4. As verbas fund-irias reclamadas 

estão devidamente quitadas no contrato de trabalho(rescisio 

anexada ao processo), o que se nota que a reclamada nada lhe 

deve a titulo dessa. verba. 
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O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

mante alem de ter recebido todas as verbas fundiirias e tra-
balhista a que tinha direito, ainda litiga de mi fe, eis que 
o processo acima referido ( n9 2.359/92), estio consignadas 
as verbas que teria direito, durante o pacto laboral. 

6. Mesmo que assim não fOsse, por outro 
processo trabalhitta, o de n9 072/92-1a.JCJ+desta Capital, 
os depOsitos de FGTS dos funcionirios, esti em fase de exe-

cução, conforme certidão n9 203/93 - laJCJ-Cbi-MT, em anexo. 

Protesta provar o alegado por todas as 
provas admitidas em direito, depoimento pessoal do reclaman-
te, que desde •ja se requer, oitiva de testemunha, juntada de 

novos documentos, pericias, etc, sem nenhuma exceao para se 
provar.o acima alegado. 

Requer ainda, a improcedencia do pe-

dido por falta de amparo legal. 

Termos em que j. esta 

P. Deferimento. 

cba, em 17 de aigisto 1993 
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Cedia 44 6294Wa4 
Advogado 

refleseos sobre outras verbas entre quais o FGTS e a multa de 40%' 

sobre FGTS. 

Ora, o que pede nesta Recinmaggo 6 o paga-

mento de 36 ( Trinta e seis ) meses do FGTS ngo recolhido pela Re--

clrimante, e nagamento correto das multa 40% ( Quarenta por cento ) 
calculada sobre os depositos iategrais do FGTS, conforme se v.; ela 

ramente na hlinea "a" e"b" da pega vestibglar. 

- 
4. Portanto, de maneira alguma so pedido " 

iguias, pois um pede o pagamento dos reajustes salSrias e os seus' 
L -

reflebtos sobre QS demais os direito do Reclamante, el estik pede 

o Pagamento de 36 ( Trinta e seis ) meses de FGTS no recolhidape 

la Reclamada e o pagamento da multa de 40% ( Quarenta or cento ), 

sabre os dePositos integrais do 'GTS. 

5. 0 argumento de que o pedido esta colocai-

do de forma "ALEATdRIA" e to "Bel Prazer" 4 bizanho e inCocuo, não' 
merecendo sequer ser rechaçado profundamente, uma vez que prOpria' 

contestaggo ela alega que os valores pleiteados pelo Reclarsnte fo 

ram objeto de Reclaraggo ng. 2.359/92 que TrInita pela le.;303. Devb 

ria a Reclamada, ao invés de conjecturar 4a1eat6riamente, isso sim 

ela fez na sua nega de defesa, tehtando inclusive induzir essa MNA. 

Junta A erro, cam o engOdo de que o pedido aqui feito ja 4 coisa 
julgada, provar que depositou corretamente os valores do FGTS eplgou. 

4R0 acertadamente a multa de 405 sobre o FGTS. 0 que, canta4d Inga 

o fez, estando, portanto, orfg na sua defesa. 

6. 

do tern
/
a todos termos 

A vista do exposto, Tg7LIGNA, como impugna 
da contestaggo e documentos a ela anexados.' 

Reitera integ4ulmente, o pedido contido na esgordial, espe*Indo a' 

proceancia da reclamatOria em todos os seus termos. 



vgia. (10.4 629,6m104 ,geite
Advogado 

Pede Deferimento 

Oviab&UT 20 de Setembro de 1.993 

CÉLIO 12 .5' SANT, S 
azil; 
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ATA DE AUDIÊNCIA

Aos 24 dias do mês de Fevereiro do ano de 1994, 
reuniu- se a 24 Junta de Conciliação e Julgamento de CUIABÁ-til.., 
presentes o (a) Exmo(a) Sr(a) Juiz(a) Presidete ODgLIA FRANÇA 
NOLETO e os Srs. Juizes Classistas, que ao final assinam, para 
audiência relativa ao proc. 24 JCJ ng 1253/93 entre partes 
BOLIVAR FIGUEIREDO e CODEMAT-CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO reclamante(s) e reclamado(s), respectivamente. 

As 17:05 horas, aberta a audiência, foram de 
ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente(a), apregoadas as partes que 
de fizeram ausentes, a Junta propôs a seguinte decisão: 

• 
Vistos, etc... 

RELATÓRIO 

BOLIVAR FIGUEIREDO devidamente qualificado nos 
autos propôs a presente reclamação trabalhista contra CODEMAT-
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO , alegando 
que o reclamado não lhe pgaou corretamente, por ocasião da 
rescisão contratual, os depósitos fundiários; que faz jus a 36 
meses não recolhidos e lainda afirma que a multa de 40% foi 
calculada a menor. Junta lista de índice, representando os 
valores que lhe são devidos Cf is 07 a 09). 

Contestando os pedidos formulados na peça de 
ingresso, a reclamada em preliminar, argui litispendência e no 
mérito impugna especificamente a diferença fundiária postulada, 
4110 argumento de que tais verbas estão devidamente quitadas; que 
Wpedido está formulado aleatoriamente, sem contudo especificar 
o período e os valores pagos de forma menor, solicitando, por fim 
a improcedência da ação. 

Acompanharam a defesa a procuração de fls. 14 e 
doc. de fls. 15/20. Sobre a mencionada documentação, manifestou-
se a parte contrária - fls.21/23. 

A secretaria da Junta, As folhas 28, certificou 
sobre a ocorrência de litispendência nos autos. 

A instrução foi encerrada na primeira audiência 
inaurgural, por se tratar de matéria de direito, facultando As 
partes a apresentação das subsequentes alega0es finais e sem 

,(6,0,411 
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PROC. 1253/93 

cito as iniciativas conciliatórias perpetradas a tempo e modo. 
I. 

E, em síntese, o relatório. 

D E C I D E S E : 

01- DA LITISPENDÉNCIA 

Com razão o reclamante. A preliminar içada pelo 
reclamado não tem nenhuma procedência, eis que a matéria 
ventilada no processo 2.359/92, não equivale As matérias 
postuladas no presente feito. o FGTS ali deferido, constitui 
verba acessória, corréspondendo a reflexos a incidir sobre 
outras verbas. No tocante ao processo 072/92, também se 

4Ipquivocou, porquanto de acordo com a certidão emitida por este 
juizo, As folhas 28,n:it) participa o reclamante no rol dos 
substituídos. 

Rejeita-se, pois a preliminar suscitada. 

02- DO PAGAMENTO A MENOR DO FGTS BEM COMO DA MULTA 
DE 40% 

Em oposição A tese obreira, alega o reclamado que 
nada deve a este titulo, eis que o reclamante não indicou com 
precisão e clareza os dados utilizados na obtenção das diferenças 
, bem como que A ocasião da rescisão contratual, pagou 
corretamente as verbas fundiárias. 

De acordo com a distribuição equitativa do ônus da 

Alprova, cabe exclusivamente ao empregador demonstrar a 
regularidade do recolhimento dos depósitos fundiários. 
Entretanto, deste mister não desincumbiu o reclamado, eis que não 
trouxe aos autos a comprovação efetiva de tais depósitos. 0 
reclamante, por seu turno, discriminou mês a mês a existência de 
tais diferenças, entretanto, não houve por parte do reclamado a 
contraprova devida. 

Defere-se, pois, a diferença com o acréscimo legal 
de 40%. Os valores serão apurados em processo de execução, 
observando-se a variação salarial do reclamante declinada na 
inicial, deduzindo-se os valores levantados através da guia AM de 
folhas 06. 

2 
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PROC. 1253/93 

03-- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Por faltar o requisito da assistência jurididica do 
Sindicato da correspondente categoria profissional, conforme 
preceitua a Lei 5584/70 e EN 219 C,TST, os honorários são 
indevidos. 

04-NOTIFICAM A DRT/CEF 

Face às irregularidades havidas no presente 
contrato de trabalho, determine-se & Secretaria que oficie-se as 
repartições acima, para tomarem as providencias que entenderem 
cabiveis. 

05- DOS DEMAIS PEDIDOS- Outros pleitos e 
requerimentos, eventualmente aqui não comentados expressamente,

lit porque já estão implícitos na fundamentação, ou porque
nflitam com o que foi decidido, são considerados improcedentes.

ISTO POSTO, resolve a MM.2A JCJ de CUIABÁ/MT, a 
unanimidade: rejeitar a preliminar de listispendência e julgar 
PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente reclamação e tão logo esta 
sentença transite em julgado, o reclamado CODEMAT- COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO pagará ao reclamante 
BOLIVAR FIGUEIREDO os direitos deferidos no item 02 da 
fundamentação desta decisão e nos seus termos conforme se apurar 
em liquidação de sentença ao Contador. 

recolhimento 
Provimento nQ 

A reclamada deverá comprovar nos autos o 
da contribuição previdencidria, nos termos do 
02 da Corregedoria do TST. 

Juros e atualização monetária na forma da lei. 

Custas pelo reclamado, no importe de CR$ 10.000,63, 
l'alculadas sobre o valor de CR$ 500.000,00, arbitrado 
provisoriamente para esta condenação. 

Desta decisão as partes estão cientes. 

NADA MAIS 

)-14610
MAMAIrLM4ÇA NOLO 
za do Trabalho-President 

a()i 
4. It,eu-70 

ido Secrotati• 

r osa Salts 
uiz Classista 

Rep. Empreaadar 
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Àei d0 gamiad Zeile 
ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Jilix Presidente da 21 Junta de Conciliagao 

e Julgamento de Culabe - MT. 

J. Indefere-se, ante a.

onerosidade de tal procedimento, 

por ora. 

I. 

Clog. 05.04.94 

0 7ia nança cVnleto 
•i do Trabalho 

Processo n52 1253/93 

Reclamagao Trabalhista. 

BOLIVAR FIGUEIREDO, jA devidamente 
qualificado nos autos acima referido que promove contra 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - 

CODEMAT, por seu procurador e. advogado que esta subscre-

ve• vem h presença de V. Exa. requer seja o processo en 

viado ao contador para que através de liquidagao de 

sentença seja apurado o credito do reclamante. 

Pede Deferimento. 

Cuiab& de março de 1994. 



P.J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 231 REGIÃO - J C J 

.9Loc. 49.53 0'3 

••••• PRit.7.0 E 

%041 / 03 / (i`g decorre.o o 

3 draM2 ......... 

..... ........ 
pato que' -'» a V. Exa. 

°tf cicf

fledging; Silvia As 4. Goines 
Adjunta de Diretora 

Vistas, etc. 
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crédito. 
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ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 24 Junta de Concili o e 

Julgamento de Cuiabe - MT. 

J. bigl o eveu(a.:!o ern 10 dias, 

pena de concoru.,.nc.a e pieclusao. 
Chi 2 to ti I qq 

//// 

/ / / 

eater() 
Cglitc5tzlo afa osta 

4* et 
7;e4.S•qho 

Subatituto 

Processo n2 1253/93 

Rec. Trabalhista 

BOLIVAR FIGUEIREDO, je devidamente ' 

qualificado nos autos acima referido que promove contra ' 

CODEMAT - Cia de Desenvolvimento do Estado de Mato Grosso, 

via de seu procurador e advogado que esta subscreve, vem 
a presença de V. Exa. apresentar o seu credito que at o 
dia 12.04.94 montava na soma de CR$ 6.217.638,00 (seis mi 
lhes, duzentos e dezessete mil, seiscentos e trinta e oi-
to cruzeiros reais), calculado conforme determinagao da 

sentença de fls. 29/31, como se ve na discriminagao abai 
xo 

-Diferenças de FGTS no depositados devidamente corregi-' 
do e atualizado CR$ 2.120.697,00 

-Juros de 12% ao ano CR$ 2.320.473,00 
-40% sobre a diferença de FGTS CR$ 1.776.468,00 
-TOTAL CR$ 6.217.638,00 

Em assim sendo, requer, apOs a homologa-
go do referido credito, seja a reclamada CITADA para, em 
24 horas, page-lo, devidamente atualizado at a data do 
tivo pagamento, sob pena de serem-lhe penhorados tantnR 

efe 
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VA , (104 gainta4 Zeile 
ADVOGADO 

Continuagão/F1s. 02 

bens quantos bastem para garantir a execução da divida e 

seus legais acrescimos. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cui 20 de abril de 1994. 

Cello dos S ntos et 

ADV GADO 

0 tB/MT n2 3 
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,Rcte: BOLIVAR FIGUEIREDO. 

f<rk. 

mC 
04 ,
40 GROSSO - CODEMAT, 

O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

ciLiTiao E JULGAMENTO DE CUIABA - MATO GROSSO. 

J. Ant a divergn.::ia das partes, 
deermino realiza0o do perícia, nomean-e‘J 5R. OUrdio Reis cla Silva qu; rovcr Ludo em 35 

L 

Claã J3-/o5 pH 
D81s)„,1_7T-71 rvc,t&z. 

Ocidia (5, onça Ncleto 
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO reg atem. MA 

qualificada nos autos acima, através de 
seu advogado, que ao final subscreve, vem a presença de Vossa Ex 
celéncia para IMPUGNAR os cálculos apresentados pelo Reclamante' 
acima designado, nesses mesmos autos, que fluem por essa MM Jun 
ta, o fazendo pelas ravies que a seguir expOe: 

-t de uso corrente entre os peticion5rios de 
verbas trabalhistas a intensa disposigão para as operagOes mate—
miticas, muito embora tenham uma preferência atávica pelas somas 
e multiplicagOes, olvidando-se perseveradamente das diminuiçOes. 

Fazendo-se harmoniosamente igual a maioria , 
o exequente apresenta cálculos em que soma, multiplica e apresen 
ta seu rotundo resultado final passando ao largo da determina 
gdO consignada no "decisum", em fls.30, que prescreve deverem-se 
incluir nos cálculos, como não poderia deixar de ser, os pagamen 
tos j5 efetuados na Rescis5o. 

Ou, "in verbis": 

" Os valores serão apurados em processo de 
execução (...), deduzindo-se os valores levantados através da 
Guia AM de fls.06." 

Como nenhuma dedução veio apresentar-se nos 
cálculos oferecidos, evidencia-se a flagrante transgressão aos 
termos da respeitável sentença, por parte do Reclamante. 

Todavia, a oportunista amnésia não foi a 
ca falha perpretada pelo Reclamante, no anelo ardente em ver ca 
tapultados seus supostos créditos. Se de um lado houve omisso, 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

o desequilibrio se fez completo pela nsia das ações no que o 

car aos acréscimos. 

Através de simples operações matemáticas a 
seguir expostas, a Reclamada provará irretorquivelmente o que' 
afirma: 

- MAIOR REMUNERAÇÃO (09.10.91) 324.912,00 

- 36 MESES 11.696.832,60 

- 8% 935.746,56 

- 40% MULTA 374.298,62 

TOTAL CRÉDITO DO RECLAMANTE 1.310.045,18 

Sem chance matemática de arro, eis que cal 
culados sobre a Maior Remuneração, aquela consignada na Resci-
são Contratual, e sobre a qual jamais houve controvérsia nos 
autos, este é o real montante do credito do Reclamante. 

A seguir, proceder

cálculos não praticados pelo Reclamante, 
do decisOrio da sentença exarada, ou 

- VALORES JA PAGOS: 

-se-5 a efetuação dos ' 

e constantes no coman 

seja, as deduções: 

VALOR REFERENTE FGTS MS ANTERIOR 55.451,64 

VALOR REFERENTE A MULTA 40% 353.216,81 

SAQUE DEPOSITOS FUNDIARIOS 934.799,60 

TOTAL PAGO PELA RECLAMADA 1.343.468,05 

Confrontando-se os valores obtidos, temos: 

TOTAL CRÉDITO DO RECLAMANTE 

TOTAL RECEBIDO PELO RECLAMANTE 

1.310.045,18 

1.343.468,05 

Eis cabalmente demonstrado, acima de quais 
quer duvidas, a total improcedericia dos cálculos do Reclamante, 
uma vez que, apcis consideradas as deduções ordenadas pela r. ' 
sentença, afigura-se NADA MAIS deve a Reclamada a titulo de 
FGTS ao Reclamante. 

Todos os valores acima discriminados estão 
devidamente relacionados na Rescisão Contratual assinada pelo 

Reclamante na data de sua demissão. 

DOspiciendo se faz proceder-se a atualiza - 
cão dos valores, vez que ambos se corrigirão na mesmas propor-
ção, mantendo afinal a mesma relação atual, onde o crédito do 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

Reclamante desaparece, apOs confrontado com o que receber.. 

-03-

Por todo o exposto, requer a Vossa Exce an-
cia, digne-se acolher os presentes cálculos, que fiel e escor - 
reitamente espelham a real situag5o diante do presente caso, ho 
mologando-os, 

Entretanto, caso V.Exq assim no o entender, 
digne-se indicar um perito para a elaborar seus prOprios c5lcu-
los, tudo conforme a r. sentença e o documento de fls.06. 

Termos -em que, pedindo juntada da procura 
çáo anexa, 

• 
P. Deferimento. 

Cuiabá-MT, 12 de maio de 1.994. 

NE RUIZ DA 

AB/MT 2.597 

OTHONJ REB RR 

OAB MT 4.328 

E FARIA 



EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2g JUNTA DE CONCILIAgX0 E JULGAMENTO C64 MT 

ASSUNTO: Laudo Pericial 

PROCEtSO: 1253/93 
j 

:71; 47:4 

, e 

J. Cipam p em 10 las, 
sucessivos, a contar d ectd/exequente. 

CIA 03./ 0G 114 

Xcizaro c/61:tkio da os a 
Juiz do Trabc a Substituto 

forme Erespacho s Fls. 32 datado de 17.05.94, apresentamos Laudo 
abaixo: 

RESUMO GERAL 

01.- F.G.T.S. RECOLHER 
Penado: 05/85 09/91 - posiggo at 30.04.94   3.937.787,24 

02.- ATUALIZA* MONET4RIA: at 31.05.94 IR: 46,44%   5.766.495,66 

03.- COMPENSAÇXO cfe. doc.02 fls.06-atualizado at 31.05.94 (2.329.001,43) 
SUB -TOTAL (I) at 31.05.94   3.437.494,23 

04.- MULTA 40%   1.374.997,69 

SUB -TOTAL (II)   4.812.491,92 

05.- JUROS SIMPLES: 351 dias ( 11.6999%)   563.061,74 

TOTAL GERAL Crédito reclamante at 31.05.94   5.375.553,66 

CONVERSO EM URI./ 

. Crédito da reclamante em 31.05.94   2.665,70 URU 

. HonoreriosPerito 15%  42985 URU 
Total Geral at 31.05.94   3.295,55 URU 

NOTAS

01.- 

02.- 

03.- 

04.- 

EXPLICATIVAS: 

Os célculos foram efetuados cfe sentença; 

Foram deduzidos o vaiar de 934.799,60 corrigido at 31.05.94; 

As atualizagges de actirdo com a Tabela Trabalhista 04/94 4- TR.46,44%; 

Juros 1% a.m. - simples : 14.0 31.05.94 ( 11.6999%.). 

o Rei S lva 
Perito Jud cial - 
CRC/MT 1661. 

Junho de 1994. 



MÊS/ANO 

DEMONSTRATIVO F.G.T.S. A RECOLHER 
Penado: 05/85 ã 

SALARIO PAGO F.G.T.S. 

09/91. 

INDICES 

05/85 1.677.068,00 134.167,04 0,22872794 
06/85 1.677.088,00 134.167,04 0020944248 
07/85 3.194.724,00 255.577,92 0,19462563 
08/85 3.194.724,00 255.577,92 0,17991073 
89/e5 3.194.724,00 255.577,92 0,16490594 
10/85 3.194.724,00 255.577,92 0,15128985 
11/ 85 3.194.724,00 255.577,92 0,13615120 
12/85 3.194.724,00 255.577,92 0,12010515 
01/86 6.049.210,00 483.936,80 0,10333404 
02/86 6.983,00 558,64 0,09035855 
03/66 6.983,00 558,64 90,46711001 
04/86 8.975,00 718,00 89,75802164 
05/86 8,975,00 718,00 88,52748954 
06/86 8.975,00 718,00 87,41728996 
07/86 8.975,00 718,00 86,38072130 
08/86 8.975,00 718,00 84,95433797 
09/66 8.975,00 718,00 83,51618919 
10/86 8.975,00 718,00 81,95736020 

l'it/66 6.975,00 718,00 79,35376323 
/86 8.975,00 718,00 73,97572782 

01/87 10.770,00 861060 63,32182993 
02/67 15.078,00 1.206,24 52,94555923 
03/87 15.078,00 1.206,24 46,23500989 
0487 18.094,00 1.447,52 38,22370381 
05/87 21.713,00 1.737,04 30,96516053 
06/87 26.056,00 2.084,48 26,23721448 
07/87 26.056,00 2.084,48 25,46066422 
08/87 28.045,00 2.243,60 23,93819502 
09/67 29.805,00 2.384,40 22,65158499 
10/87 31.676,00 2.534,08 20,74719954 
11/87 35.097,00 2.807,76 18,38655034 
12/87 38.336,00 3.066,88 16,10891136 
01/88 41.859,00 3.348,72 13,82620493 
02/86 45.706,00 3.656,48 11,72099671 
03/ 88 53.106,00 4.248,48 10,10343652 
04/88 53.106,00 4.248,48 8,47042356 

Aik5/86 53.106,00 4.248,48 7,19179443 
1,6/88 75.806,00 6.064,48 6,01672754 
07/88 93.131,00 7.450,48 4,85067401 
08/88 114.416,00 9.153,28 4,02015101 
,09/88 144.416,00 11.553,28 3,24182197 
10/88 183.751,00 14.700,08 2,54762078 
11/88 183.751,00 14.700,08 2,00726503 
12/ 88 306,43 24,51 1,55855654 
01/89 183,86 14,70 1,27385091 
02/89 183,86 14,70 1076,34213108 
03/ 89 185,41 14,83 898,37420172 
04/89 185,41 14,83 809,63788908 
05/89 186,94 14,95 736,45623319 
06/89 989,16 79,13 589,94843808 
07/89 1.383,87 110.70 458,15900134 
08/89 2.432,01 194,56 354,24462452 
09/89 3.343,37 267,46 260,56801680 
10/89 4.719,54 377,56 189,33739531 
11/ 89 6.925,04 554,00 133,88304010 
12/89 9.486,47 759,91 87,19238816 
01/90 14.154,59 1.132,36 55,85353065 
02/90 23.398,54 1.871,88 32,32638653 
03/90 40.427,99 3.234,23 17,53828229 
04/90 52.556,38 4.204,51 17,53828229 
05/90 63.067.66 5.045.41 1A.A428945A 

VALOR COR 

30.687 
28.100,27 
49.742,01 
45.961,21 
42.146,31 
38.666,34 
34.797,24 
30.696,22 
50.007,14 

50,47 
50.538,54 
64.446,25 
63.562,73 
62.765,61 
62.021,35 
60.997,21 
59.964,62 
58.845,38 
56.976,00 
53.114,57 
54.558,08 
63,865,05 
55.770,51 
55.329,57 
53.787,72 
54.690,94 
53.072,24 
53.707,73 
54.010,43 
52.575,06 
51.625,02 
49.404,09 
46.300,08 
42.857,59 
42.924,24 
35.986,42 
30.554,19 
36.488,32 
36.139,84 
36.797,56 
37.453,67 
37.450,22 
29.506,95 
38.200,22 

19,72 
15.822,22 
13.322,88 
12.006,92 
11.010,02 
46.682,61 
50.718,20 
68.921,67 
69.691,52 
71.486,22 

74.171,20 
66.171,17 
63.246,30 
60.511,11 
56.722,83 
73.739,88 
RI R7r1 77 



03/03 
DE TRANSPORTE  

07/90 72.527,81 5.802,22 13,70509606 79.519f01 

08/90 75,428,92 6.034,31 12,39362896 74.788,20 

M9/90 81.229,40 6.498,35 10,98266618 21.369,20' 

10/90 86.176,27 6.8944.10 9,65657248 66.587,16 

11/90 94.348,40 7.547,67 8,28074013 62.501,95 

12/90 154.644,59 12.387,56 6,93593223 65.919,27 

01/91 154.844,59 12.387,56 5,76984629 71.474,31 

02/91 154.844,59 12.367,56 5,39237971 66.798,42 

03/91 154.844,59 12.367,56 4,96993522 61.565,37 

04/91 154.844,59 12.387,56 4,56250364 56,518,28 

46/91 154.644,59 12.367,56 4,18616721 51.856,39 

06/90 154.644,59 12.387,56 3,82647625 47.400,72 

07/91 154.644,59 12.367,56 3,47703612 43.071,99 

08/91 254.400,00 20.352,00 3,10588309 63.210,93 

09/91 290.100,00 23.208,00 2,65960189 61.724,04 

TOTAL GERAL AT 30.04.94  964.306,21 

******************++++++++++++++.4++++******************** ++++++++++++

• 
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TERMO DE RESPONSABILIDADE 

-', 

Concessão de Sala rio Família - Port. 
n° MPAS - _3.040/82 . 

EMPRESA: CODEMAT 

= Termo de Responsabilidade 

NikE DO SEGURADO:' 60 A au kluili/Ato 
CATTEIRA PROFIS. OU IDENTIDADE: 

NOME DO FILHO DATA DE NASCIMENTO 

new° tm;vo, a 
tAt.660,. @1 ixtkiecto 

al.6-ge,2) 

• 

S. 

Pelo presente TERMO DE RESPONSABILIDADE, declaro 

estar ciente de que deverei comunicar de imediato a ocorrencia dos se-

guintes fatos 

rio-família: 

ou ocorrências que determinar a perda do direito ao salá 

. ÓBITO DE FILHO; 

. CESSAÇA0 DA INVALIDEZ DE FILHO INVALIDO; 

. SENTENÇA JUDICIAL QUE DETERMINE 0 PAGAMENTO A 

OUTREN;(casso de desquite ou separagaão, aban-

dono de filho ou perda de pátrio-poder); 

Estou ciente ainda, de que a falta de cumprimen-

to do compromisso ora assumido, alem de obrigar devolução das importan 

cias recebidas indevidamente, sujeitar-me-á as penalidades previstas no 

art. 171 do COdigo, Penal e a rescisão do Contrato de Trabalho, por justa 

causa, nos termos do art. 482 da Consolidação das Leis do Trabalho. 

Cuiabá, a01034 a. 

Servidor(segurado) 



411 

%to, cia4 geolio4 Zeile 
ADVOGADO 

Exmo. Sr. Juiz Presidente da, 211 Junta de Conciliagao e 
sarnento de Cuiabá - MT. 

Processo n 1253/93 

Reclamagao Trabalhista. 

Junte -se. 
Cbi, 02 LELiqui 

.edzoto oSztenZo ala osta Juiz cio Ttaballio Subtliituto 

BOLIVAR FIGUEIREDO, j4 devidamente qua 
lificado nos autos acima epigrafado que promove contra COMPA-
FRIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO - COMMA? - 
via de seu procurador e advogado que esta subscreve, vem pe 
rante V. Exa. dizer que CONCORDA com ceilculos apresentado' 
no laudo pericial de fls. que apurou o cr4dito do reclaman 
te. 

EX POSITIS, apSs a homologagao do cr -
dito do reclamante, requer a CITAQX0 da reclamada, para em 
24 (vinte e quatro) horas, pagi-lo, devidamente atualizado , 
sob pena de serem-lhe vathorados tantos bens quantos bas-
tam para. garantir a execugao da divida e seus legais acrSsci 
mos. 

Pede Dele imento. 

Cuiabá, 5 •e unho d 1994, 

r fl eN r• r•. ?Plr• S a •• ••• 



O CODEMAT 

P, r 

-Z71 

COMPANHIA DE 
DESEWOLVIMENTG DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CON 

cILIAao E JULGAMENTO DE CUIABÁ - MATO GROSSO. 

J. Sem razão o executado. 

• Na forma como determinado an sentençalpro 
Processo n9 1253/93. cedeu o i. nexpertn: Calculou ms a ms 0 

Reclamante: BOLIVAR FIGUEIREDO. valor devido (f1.30, Ultimo.para 
grafo), atualizando-o. 1194s, cal 

culou o valor pago, tamb4m atualizado e a 
duziu as parcelas determinadas em sentença, 

quais sejam, o valor da rescisgo e am multa 
aaj. constante, pelo que, homologo os cAlcul 

loa periciais, fixando o cr4dito do exequen 

te em Rt 2.865,70 e honor/41.os periciais 
am R$ 200,00, sem prejuito de atualizaggo e 
juros devidos. 

Cite-se. 
MD& 11.07.9 

- Mato 

mo CAntônio cia Costo 
Juiz do Trabalho Substituto 

Companhia de Desenvolvimento do Estado de 

Grosso - CODEMAT, j5 qualificada nos autos em epígrafe 

vem a presença de Vossa Exceláncia IMPUGNAR, como de fato impus 

nado tem, os cálculos oferecidos pelo Reclamante acima designa-

do, aduzindo para tanto as razões a seguir expostas: 

0 laudo pericial do "expert" nomeado por 

esse MM Juizo, incorre nos mesmos êrros j5 apontados anterior 

mente em relagáo aos cilculos do Reclamante. 

Com efeito, a principal falha daqueles 

cálculos consistia na ausência das deduções determinadas pelo 

r. "decisum" sobre os recolhimentos ja efetuados, e devidamente 

consignados na Rescisão de fls. 06. 

Agora, apesar da aparente reformulagáo,re 

pete-se a mesma &onclusáo, o Mesmo "quantum" indicado por ague-

les anteriores, comprovadamente inquinados de inveridicidade. 

E no & por menos, ja que o Sr. perito 

também olvidou-se das deduções determinadas, buscando, sem que 

se saibam os motivos, manter em alto valor aquele montante. 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Repetindo-se os termos da r. sentença: 

"Os valores serão apurados em processo de 

execução (...), deduzindo-se os valores levantados atraves da 

Guia AM de fls. 06 "(grifamos). 

Ora, os valores, cujo pagamento pela Re - 

clamada se comprovam naquele documento, não se resumem ao saque 

de CR$934.799,60, que foi o ONICO considerado no laudo em tela. 

2 inevitável, indispensável, deduzir-se ' 

tambem.os valores de CR$55.451,64 (FGTS -.Ines rescisão/mês ante 

rior)e CR$351.216,81 (MULTA 40%), pagos na Rescisão e constantes 

no seu termo de forma límpida. 

2 inconcebível que um perito, incumbido ' 

de esclarecer dfividas e. estabelecer. com a autoridade de sua es 

pecialização a forma segura e justa de uma execução, incorra em 

falha tão grosseira, que talc) prejudicialmente afeta o resultado 

dos cálculos. 

Ora, Meritíssimo, não deduzir todos os' 

pagamentos efetuados na Rescisão, a titulo de FGTS, ê desejar 

vê-los pagos duas vêzes. 0 que foi pago não e mais credito do 

Reclamante, digno de figurar entre os montantes ainda devidos. 

0 bom senso e a Justiça exigem que se exe 

cutem as deduções comprovada e incontroversamente efetuadas, as 

sim como a sentença determinou. 

Assim o fazendo - e de nenhuma outra ma-

neira possível fazer-se corretamente tais cálculos sem trans-

gredir a Justiça e a decisão exequenda - o resultado e aquele 

já exposto, e que o Sr. perito teima em não aceitar. 

Faz-se necessário alertar-se tambem para 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

o fato que o "expert", talvez em busca de justificati para os 

honorários que pleiteia r procedeu a desnecessários cálculos no 

estilo passo-a-passo, rigorosamente dispensáveis. 

Para o levantamento de valores relativos' 

aos créditos laborais, basta considerar-se como base de cálculo 

a altima remuneração, prescindindo-se de laboriasoslaemattamen-

tos mês a mis. 

A vantagem para o Reclamante inegável , 

vez que servirá de base de cálculo a maior-remuneração. Também 

beneficiados tornam-se todos os envolvidos na solução desta ' 

questão, pela simplicidade e facilidade a cDnpreensão, contra' - 

riamente ao cansativo e desnecessário demonstrativo elaborado ' 

pelo perito, cuja aparência inextricável e complexidade de fato 

parecem buscar impor-se senão pela aparente idoneidade, antes ' 

pelo cansaço que inflinge aos seus prováveis conferidores. 

Os meios usados são estranhos a lei traba 

lhista, talvez prOprios para outras áreas, e redundam, conjunta 

mente com as deduções omitidas, em resultado imprOprio e injus-

to. 

Protesta com veemência também, a Reclama-

da, pela cobrança de honorários de 15%, sobre o valor final dos 

cálculos. 

Nem se falará sobre a temerária prática 

de calcular-se honorários sobre o total calculado, com as evi 

dentes implicações diretas que tal metódo acarreta sobre o 

montante final. Já ê um absurdo suficiente supor-se que a mera 

confecção de alguns cálculos possa habilitar alguém a auferir 

ganhos na ordem de 15% sobre o valor da causa. 

Ora, apenas como um parâmetro, os advoga-



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

dos dos Reclamantes, nas ações trabalhistas, por todo seu tra 

balho e acompanhamento, que atravessam anos, por toda a pesqui-

sa e elaboração de petições ao longo da Aço, so remunerados ' 

em 20%, ou por vezes menos. 

Impugnado, portanto, tambémo valor dos 

honorários pleiteados pelo perito. 

A seguir, a exposição dos cálculos da Re 

clamada: 

- MAIOR REMUNERACA0(09-10.91) 324.912,00 

- 36 MESES 11.696.832,60 

- 8% 935.746,56 

- 40% MULTA 374.298,62 

TOTAL CR2DITO DO RECLAMANTE 1.310.045,18 

VALORES JA PAGOS: 

- VALOR REFERENTE FGTS M2S ANTERIOR 55.451,64 

- VALOR REFERENTE A MULTA 40% 353.216,81 

- SAQUE DEPOSITOS FUNDIARIOS , -934.799,60 

• TOTAL PAGO PELA RECLAMADA = 1.343.468,05 

Confrontando-se os valores obtidos, temos: 

- TOTAL CREDITO DO RECLAMANTE 

- TOTAL RECEBIDO PELO RECLAMANTE 

1.310.045,18 

1.343.468,05 

0 Sr. perito incluiu cálculos de juros e 

correção monetária, que a Reclamada absteve-se, por absolutamen 

te infiteis. Que juros calcular, o que corrigir-se, sobre valo - 

res negativos? 

0 que resta cabalmente confirmado a 

imprestabilidade, também, dos cálculos periciais, pela omissão 



O CODEMAT 
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DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

dos outros valores pagos a titulo de FGTS e devidamente compro-

viveis pelo termo de Rescisão. 

Por tudo isso que a Reclamada requer a 

Vossa Excelência julgue improcedentes os calculos ora sob impus 

nação, homologando os presentes calculos, por serem os corretos. 

Caso, entretanto, seja de outro entendtmen 

to, a Reclamada requer a Vossa Excelência, digne-se ordenar ao 

perito nomeado que esclareça os fatos que lançaram dúvidas so 

bre seus calculos, ou os refaça, agora considerando, como de di 

reito, todas as deduções necessarias, ou, caso V•Ex4 julgue de 

melhor alvitre, digne-se designar outro perito para a confecção 

desses calculos. 

Requer, finalmente, ao final desta Ação 

sejam arbitrados honorarios justos, compativeis com o trabalho' 

efetuado, que não se representam pelo elevado percentual pleite 

ado. 

Nestes Termos, 

P. Deferimento. 

Cuiaba-MT, 07 de julho 1.994. 

NEWTO I STA E FARIA 

0;/N N9 257 

JAIR •E 

/MT 9 4328 



abaixo: 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇADOTRABALHO 
TRIBUNAL REGIONALDOTRABALHO 23.a REGIÃO 20n JCJ de 

uulaoa-mx. 
1253 93 PROCESSO 

/ 905  1-54-MANDADO 

MANDADO DE CITAÇÃO, PENHORA E AVALIAÇÃO para ser cumprido na forma 

0 DOUTOR ',Azar° Antônio da Costa 

Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento de Cuiabli—MT. 

 Manda ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem foi- este distribuído, passado a favor de 
Bolivar Figueiredo .  CITE CODEMAT -Cia de De-

senvolvimento do Estado de Mato Grosso 

46$ R$ 3.123,01 
, para, em 48 horas, pagar a quantia 

,Tres mil cento e vinte e tres reais e um 

centavos.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.X. 
 ) correspondente ao principal, custas processuais, 

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a)  Acordo

Desp. de f1.44.J. Sem razão o executado.Na forma como dettAtbado 
em sentença, procedeu o i:aexpertn.Callulou Tes a ee's o valor devl 
do(f1.30, ultimo par6grafo) atualizando-o.Apos, calculou o valor 
pago, tamb4m atualizando e deduziu as parcelas determinadas em sen 
tangas, quais sejam, o valor da recisao e a multa all constantes, 
fixando o cr4ditc, do exequente em R$ 2.965,70 e honorttrios periciais 
em RS 200,00, sem prejuízo da atualização e juros devidos.Cite-se. 
Cbg, 11.07.94 -1Azaro Antônio da Costa -Juiz do Trabalho Substituto. 

Princlpal R$ 2.865,70 
Honorarios periciais R$ 200,00 
Custas processuais   R$ 57,31 

TOTAL R$ 3.123,01 
Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos 

bens quantos bastem para integral quitação da divida. 
CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO 

PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, 
bem como a proceder As deligências necessérias em qualquer dia ou hora ( C.L.T. art. 770 e § único; 
C.P.C. art.172 §§ 1.0 e 2.°). 

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI. 

E 
-:.4euza Midori Alves da Cunha 

Diretor de Secreta , con e subscrevi , aos • dias do mês de 

OD7MAT ENDEREÇO DO — r 
EXECUTADO: Centro Politico Administrittivo 

Nesta 

Juiz do TrAbalho 
Zrizaro CAntonto da 

juiz do Trabalho Su tut, 
OS 

JT-2011.3 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR :DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2 JUNTA DE CONCILIAÇA0 E JULGAMENTO DE 

CUIABÁ - MT 

Processo n9 1.253/93 

<11 
(NA 
CID 

1r 
LI 

J. Recolha-se o mandado. 

Diga o exequente. 

0106 n08.94 

OP 

Zdzaro CAntlinto 
da 

Juiz do 'frabalho Subs 

••• 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROS-

SO - CODEMAT, j5 devidamente qualificada nos autos de 

'RECLAMAÇA0 TRABALHISTA que lhe• move BOLIVAR DE FIGUEIREDO, e 

que fluem por essa digna Junta e Secretaria, vem a presença ' 
de Vossa Excelência, nesta e na melhor forma de direito, ofe-

recer a PENHORA o bem da sua exclusiva propriedade abaixo 

descrito, para garantia dessa Junta processante, na EXECUQA01

que naqueles autos se perpetra. 

01 (um) lote residencial com area de 450 (quatrocentos 

e cinquenta) metros qtadrados, situado nesta Capital,' 

no Bairro Cidade Celula Santa Rosa (nobilissima area ' 

residencial), devidamente registrado no RGI local (Car 

t6rio do 79 Oficio) Livro L,-321 - fls. 09. 

VALOR  R$ 16.000,00 

(DEZESSEIS MIL REAIS). 

Tratando-se, pois, de bem de raiz de valor muitas ve - 

zes superior ao da Execugao consistente no credido do 

Reclamante, que se requer a Vossa Excelência para que jul - 

gando plenamente garantida a Junta coma constrição dele, se-

ja a presente PENHORA reduzida a termo, prosseguindo-se nas 

ulterioridades do feito. 

Pede Deferime 

Cuiaba/mt 

Newton Ru 

OAB/MT 

agosto de 1.994 

ta e Faria 

2.597 



M.; 

Via da 4 gunio4 WÀle 
ADVOGADO 

Exm2. $r. Dr. Juiz Presidente:da 22 JOJ de Cuiabi-MT. 

J. Indique o exequente 
os ndmeros dos terminais tele 
f8nicos,ora indicados. 

I. 
Cba:, 05.09.94. 

()Mkt Ocapla Nalco 
Juiza do Trabalho 

Presidents 

Processo n2 1251/93 

Reclamação Trabalhista 

BOLIVAR FIGUEIREDO, jA devi 

damente qualificado nos autos acima referido que promove 

contra a CODEYAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE ' 

MITO GROSSO, por seu procurador e advogado infra-assina-

do, vem b. presença de V. Exa., dizer que não concorda 

com a nomeagão b, penhora de bem fls.. 44, porque o sobre 

o mesmo existem outras penhoras de processos trabalhis-' 

tas em trãmites pelqrjuntas desta capital; que por mA-feS 

e desrespeito a esse orgão e ao reclamante não foi infor 

mado pela reclamada-executada. 

\ 8 /  \ BMA T 

possui 

moveis 

modato 

mentar 

Por, outro lado, a reclamada " 

outros bens, tais como: Telefones, 06 (seis) Auto 

marca Chevrolet, modelo Kadet novos cedido>em co-

ao Tribunal de Contas deste Estado, alem de movi-

vultuosas quantias de dinheiro na Adência VIP do' 

localizado 4 Avenida do CPA. 



• 

W,gfio. (104 gainto4 ejte 
ADVOGADO 

Continuagao... Fls.."2 

Em assim sendo, requer seja o mandado de ' 

penhora desentranhado entregue ao oficial de justiça para 

que penhore os bens aqui indicados para melhor garantir a 

execuçao de debito. 

Pede Deferimento 

Cbe., 24 de agosto de 1.994. 



rt. 

.^ IL; 

L.,13 

77.1) 

%-,fia (104 OvniO4 .WA:te 
ADVOGADO 

EXcelentissimo Senhor Doutor Juiz Presidente da 26 Junta de 

Conciliagao e Julgamento de Cuiab& - MT. 

J. Atualize-se o credito. 
AD Oficial de Justiça para 

penhora dos terminais telefônicos 
ora indicados. 

Ob., 26.10 

v, Coanor 
Julz do Ti 

Processo n9 1251/§3 

EXeOuga6 

Isom eriali 
alho Substitute 

BOLIVAR FIGUEIREDO, j& devidamente' 

qualificado na inicial, nos autos acima citado qua promove' 

contra CODEMAT - CIA DE DESEBVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ' 

GROSSO, através de sea procurador e advogado que esta subs-

creve, em atiwndimento ao despacho de fls. 55, vem pre-' 

senga de V. Exa. indicar os inlmeros dos terminais telefOni-

cos, abaixo relacionados, de propiedade da reclamada, confor 

MB faz prova a fotocepia da lista telefOnical em anexo. 

-313-3228,4644-2426n13-244/313-.2007/0. 

-313-2019/313-2085/313-2114/313-2185/.. 

-31 3-2214/313-2285/313-2304/313-2314/.. 

-313-234/313-2404/313-2419/313-3504/.. 

-311-2504/313-2519/313-2585/313-2604/.. 

-313-2619/313-2677/313r-2804/313-281W.. 

-313-2873/313-2877/333-2904/313-2919/. 

13-3204. (continua...) 



Continua. . Aonls. 02. 

da4 gamict4 Zeile 
ADVOGADO 

Em assim sendo, REQuat sejam penhora 
dos para garantir e solucionar a execagao da dívida 03 (trtd) 
terminals teleftnicos dos que foram acima relacionados, li-
vres e desembaraçados de quaisquer Onus. 

Outrossim, REQUER, desde j41 o blo-,
queio das linhas Tie forem penhoradas, a fim de evitar pre-' 
juizos na arremataac com o pagamento de contas atrasadas' 
pelo arrematante. 

• 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiab' 21 de outubro de 1994* 



PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
23! REGIÃO 

-.( 

Aos qv 
na 
cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de P)0•&itxxx, . 

 ,contra cr) IDA4.0yr 
 , para pagamento da importância de 
4.„ ez-071, -Ve-eo • 

yn:,1 

do ano de 19 

--) 1.01 ". --1-';-)\ t) "-.. `?

a c:-  J.C.J. de et.i.to4.-xxi ___::,., ,. r7A A 4 FA9C.N2J. 4  / 19 Sn

AUTO titillENHORA'EAVALIA9.:Mish :::.--;,3-: i _-s_1. • 
, 

\ J . ., - ....e - 
k • .  .> , ) ` 

ss 
dias do mês de likrix.7-rt-bC0 

, onde compareci, em 

W7)1 I/0 
1: . ( 5 .)••:‘,-,-- •,rst >sr‘ ), não tendo ftbxecutado, kqRwositgal que lhe foi marcado, 

\ 
conforme óertidio Tetro4 efetuado o pagameinto nem garantindo' a-execução, procedi 6 penhora dos 

seguintes beos,-tuldo para garantia do principal,•juros_de mora,correção monetária e custas do referido .... 
processo: ( \ -1 ----- P'

. s • l 1 

@/exi/-, rr , e-ft-ko7 etc, r'-P. 1> ad 2,2•18 

2130°19 d?. 313 ,2 Al4 °La, CO 0 -I Frr 

Gc / c0(.01.-oJ AJW 

.5-

" . , 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que assinci. 

Total da ft aliação4/R$  • 6 -00c)1 00 

JT - 2004.3.

-4/e-

FICIAL D JUSTIÇA 

mica' Apes )e tgarojAe 
OMNI de Juastee 4vv11*(111, 



Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito em mãos do Sr. /14.4,vtO n eu-3 •  b-ext,x,:caZo 
 ,  e  t0.014°. "°00 ,., ota...„ .411TMDADE CPF 

.269 g 0Al  83NgClglierDEI) y 

gu,c) ota_ &a9Cj t_ z•-tx--61--
reside(ne nesta Comarca, à  6.4.4t.. 6 rt...e 09 / otzt_oCci., 040/C

\ -(_o qual;ebmo FIEL DEPOSITÁRIO, se 6b4aaqlão abrir mão dos mesmos, sem auidriz ção do MM. Juiz Presid,nt!,d,a_.;JJ.th.t4,:spb, pse9,”,9)? lei. 
Feito, assim, o depósito, para constar: lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o depósitário. 

,̂ ri - 
\ 

aucthrt,/

OF CIÁL DE USTICA 

willOtstea Xepes ble UareaUte 
i) 

„• - 

10 • , 
)-(), 

fvoven-rd9c0 
} 

de de 

CERTIDÃO 
1. 1• . • •. 

• DEPOSI ÁRIO 

C) 

CERTIFICO E DOU FÉ que intimei o executado para ciência da penhora e avaliação referida no Auto retro, bem assim de que tem o prazo de-(5) cinco dias, a contar desta data, para apresentar 40 embargos, tendo o mesmo RECEBIDO 
contra fé. 

424, 

OFI 

AUTO DE DEPOSITO 

Filia 

IAL DE J STIÇA \\ 

h .6a7.7“11g 
OBSERVAÇA(OtIolal\cle. Justiça Alialtador 

----------- . ) .;I) 

(.1.:(.) 

'° 'e e 19 

'8XECU DO 



PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23" REGI 
2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUMBA-MT 

Proc. 1253/93 

CONCLUSÃO E INFORMAÇÃO 
MM. Juiz, 
Nesta data fazemos conclusos os presentes 

autos, informando que, cumprindo r. determinaçdo de fls. 
64, diligenciamos junto et l'ELEA/IA.T quanto a 
penhorabiliade do prefixo 313 e fomos informados que tal 
prefixo refere-se a um tronco com ramais, que funciona 
como um serviço prestado pela Telemat ao Governo do 
Estado, ndo existindo nem mesmo um contrato formal. 
Fomos informados, ainda, que a Telemat nclo tem meios de 
bloquear tais ramais, pois a instalaçeio é de controle 
interno do Governo. 

A elevada apreciaçtio de V.E.e. 
Cuiabá, 05.12.94 

Vistos, etc. 

Considera4se nula a penhora de fis. 63 

T. o exequente para que indique bens 

passíveis de penhora, em 0 ias, dando ci'en 

cia da informaQao retro 

Cb.., 07412.94. 

Anse IPA* - 
'illikolobstItulo 



c & G da, eZeite 
AMMGMM 

EXMO • Sr. Dr. Juiz Presidente da 21 Junta de: COnciliagao 

gpmento de CtiabS. - MT. 

. .

. . . . 

Processo ng l25'93 

Reclamagao Trabalhista. 

a4.9 

Pe<.6
AGol 

— ZuvAsik-sR 
JNAjm tkomt, aft, 
Aicat dcA ozAt:cto"t9 

4Sj isAAk cArtivLa) ,moZs 
AlittimAiss tit 

kti - 
(9 beAAA 

bleici4-6e. 604 - 

lo-vykA.9_ hart AJILW di/ ileAMA6/14I-
VYkAli8,44:4 q rttZo il pcx riZ 

606/kk- 6-WA i/IA/j/ AR_ • .511 I e_ 

az/91 ilemi/14/ - 

— J. 
Gha,'  /6"./23V 

Vlaldimi cf6D ecldo °al:11st* Juiz do Tra ba IIto Su ibstitoto 

BOLIVAR FIGUEIREDO., ji qualificado nos 

autos do processo aaima mencionado que promove contra CODEMAT - 

Cia. de Desenvolvimento do Estado de Mat* GrosSo, via de seu ' 

procurador e advogado infra-assinado, em atendimento ao de spa-' 

cho disa fls. 63, vem presença de V. Exa. requerer que seja 

determinado h TBLEDENT, via de °fled°, informagOes se a reala-

mada-executada possui linhas telefOnicas livres e desebaraga-

das. Isto porque o exequente na* dispZe de meios para saber ' 

quais sao os bens da mesma passiveie de penhora; primeiro por 

qua atuaTmente reside na cidade de Brasilia-DF, segundo, por 

que nao tem mecanismos legais, para ter aceso aos balanços ° 

ont4.beis e outros documentos da reclamada para fawer a chega 

de seus bens, cot.° tem os srs. oficiais de justiças; 

Caso se for positiva a resposta da TELE 

(continua) 



• 

O 

Vélia cla4 001494 Zeite 
ADVOGADO 

•  C ontinua,gag/Fls . 02 

(TELE-)MAY requer, desde 

radas e bloqueadas0 

sejam as linhas telefOnic penho 

Se negativgt a resposta, requer seja expedi—
do mandado de penhora, a fim de que o sr..' oficial de justiça 

penhore tantos bens quo foi:.em precisos para garantir o pagpa i 
mento do credito do reclamante; determinanao ao meirinho, 
houver necessidade; solicite aos diretores da reclamadaexEcu—
tada k apresentaggn dos balanços cont4beis, _u qualquer outro 
livro ou documentos Que se possa fazer verificagao dos bens 
da reclamada passiveia de penhora. Havendo resistencia requer, 

desde logo, o auxilio de força policial para auxiliar o ofi-0

cila de justiça no fiel cumprimento da ordem judicial. 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Cuiab4, l e dezembro de 1994. 



V ia 46. gamiO4 Zeite 
ADVOGADO 

Exam. Sr. Dr4 Juiz. Preside*te da 2$ Junta dwOoisciliagao e - " v •-.- • , 
Ju.14pumilitto de Ouiana 1101 -

J. Atualize-se o cr6dito. 
Ao Oficial de Justiça para ater-

mar,. a penhora dos bens de fls. 70/74/
em tantos mlantos bastem para a garan 
tia da execugFe. 

Ap6s, oficie—se ao 0art6rio para 
registro da referida penhora. 

Cb ., 23.02.95. 

son Bueno de Souza 
Juiz do Tratralho - Presidents 

. . . 
PrOcis9O - 3 .2,040. 

MOlipa FIGUEIREDR, qUalifi*do aos 
i'. 

autos 0 process° ati fe *ma re ri4o',Ave. pr'plio7re coiatiraOaraM 
. • 1 . , 

Cii..de .1)iiieiit6iiim o' di 'Mato drois6; ci:.. por seliiiroourador 
.14 

4 % 

• • • •• • • • . • • . e atirigada qui_esta subscreve, ven a presexga de Ve_Ela. ri. 

quirer seja PeAhorados os imc'eis descritos h8 fls: 72/734, 1

74. Para tanto ow soa dOersiimado i(laviatura do competel-7 , 

te ,auto de. penhora, ben .cloaio seja a. meal* averbada *0M. • , . , •• . 

Ap46, requer . o. prosseguimexto doi feito . . , 

con a ava4a4o e respectiva praga. 

Nestes Ter Oa • , 
?edit Defer 

CUiaba 2 



PODER JUDICIÁRIO. 
JUSTIÇA DO TRABALHO • 

• TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
• 23g REGIÃO 

25 J.C.J.-de Co/409" • • -PROC.N° de/  19 93

AUTO DE PENHORA E AVALIAÇÃO - 

Aos 0S8  dias do mês de / 194Weço  do ano de 19 Ss' 
na 00,2e 4)47.• — C.4, 4 Londe compareci, em 
cumprimento ao V. mandado retro, passado a favor de 23,01,./ v9t. )4-16cja/R.a1140 
 ,contra Oc0 E4797b  . 
 , para pagamento da importância de 

#407-0 ..0 e cibtia-15" 

 ), não tendo o executado, no prazo legal que lhe foi marcado, 
conforme certidão retro, efetuado o pagamento nem garantindo a execução, procedi à penhora dos 
seguintes bens, tudo para garantia do principal, juros de mora,correção monetária e custas do referido 
processo: 

veG.. Ci 4790470 JOS 1X:17e-C 04 0 411 0 SI 19 .6 , C2 0.2 e 
.7).9 421.)444.702.9 wo 114 07u.947Ww-„ /21.4.2-e" 

WLA9 ars ca9, 02,9•74/C01.4)0; sc,,f5 AA25. 414 
4. '1Gie. ‘t. Y -21 NO C.94c..7032.10 %DC RA &i C71€2 JG //n cram7 

clkeonArGe/ç4i) Arlo eit./.9X/1 OF/ Cdo , See OS 
;* 2)/#46/c4400 • Agoiblio oge.ge.36Arce4e-. co 4752e, 

ger0761-#47i7s, 4/ A/O ...s6vt..9Le:7all  liCSTA9,2x1r, 
E Sce,,70 o W4-5- cr.#94.»..r 4:te" $ 9 ,40 .7•09ne 
SAN-#:0 Na-e - •70  6 as, CA-lug/69d 01E/428, 1.,91/4ito 2/iv40,, 
O Z ci2 4; a 1 ZAVAMO tr..1'2./.91 4 -*  e.9 , USive70 

009,thifefie,c. exa' € G 4.2109, 909Z70 thoX)/b.C7W, pas 
4132.1 643 P642.4 c49.24201 /90-u_ v/Przolv2h9 ,AfrAf' 

cipitt/s da-rc4)4•-.6 scw, e2./oie.- L44.9 
int77iar4 49.5- .Stoims dvc-Ash, pc F -0,-a-3Ar9 gne» 

codAs-7-44))2v9 „as 6&3 'r' 

Total da avaliaçãoiR$ 350. oc=0, 00  ( . (Z' amdtpi:Praft* 
0147 -S 

Feita, assim, a penhora, para constar, lavrei o presente Auto, que mo. 

E JUSTIÇA 

7°  • #42e/77)iv

JT - 2004.3 



AUTO DE DEPOSITO 

Após a lavratura do Auto de Penhora, fiz o depósito em mios do Sr.  A/CIAJ70A/ Ata/a-

4+3‘ CoJTA C PAX. 14-C 
eta-01 u.<3  ,  513.?'  ,  ./9.2619g74 A-To 4 

iliação ESTZ/91 1aPd 

co Al t lICE09

Je4e779 444 , o) 02479 

-r-s44.4 ire 
/2.).4) I' 43: , gre-704., wtre- - i2o44.10 age, 9stdente nesta Comarca, 

qual, como FIEL DEPOSITÁRIO, seobriga a não abrir mão dos mesmos, sem autorização do MM. Juiz 047... 
'residente da Junta, sob as .penes da lei. 

,eito, assim, o depósito, para constar, lavrei o presente Auto, que assino, juntamente com o depósitário. 

• • 

A47 ,.8 de  ,07•912-90  de 19v94r

I DE JUSTIÇA 

Pillei*ry ;

\CERTIDÃO 

EPOS 

•CERTIFICO E DOU Ft queintimei • o-executadopara ciência de penhora e avaliação referida 

lo•AA retro, bem assim de que tem o prazo de (0 chip dias, ascon.tar desta data, para apresentar 

)nnbltro*s, tendo o'rnesMO RECEBIDO contra fé. •- - 
Reetisee 

OFI • ' JUSTIÇA • 

o P. P/467V1 
DBSERVAÇÃO: 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 2a JUNTA DE CONCILIAÇÃO E 

JULGAMENTO DE CUIABA - MT 

-4 PROeESSO Ng: 1253/93 

'RECEIA.MANTE: BOLÍVAR FIGUEIREDO 

tr) 

Recebido hoje. 

1. Junte-se. 

2. Cite-se o embargado. 

cba., 06.04.95. 

d3tteno So 41400 

Julz do Trabalho -Presidents 
Culabi-MT 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO- CODEMAT, já devidamente qualificada nos autos 

de Reclamação Trabalhista que lhe move BOLÍVAR FIGUEIREDO 

em curso por essa MM Junta e respectiva Secretaria, vem a 
presença de Vossa Excelência, com o costumeiro respeito 

fulcrado no art. 884 da CLT, opor os presentes 

EMBARGOS A ExEcugÃo 

pelas razOes Viticas e de direito a seguir articuladas: 

PRELIMINARMENTE 

DO EXCESSO DE PENHORA 

O credito do exequente, do qual a 



O CODEMAT 

• 

COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

executada discorda frontalmente e que adiante impugna, conso 

ante última atualização (f is. 77) importava em R$ 4.215,00 

(quatro mil, duzentos e quinze .reais), o que, no entanto 

não impediu o Sr. Oficial de Jüstiça a lavrar o auto de pe 

nhora e avaliação de fls. 79, incidindo a constrição judi 

cial sobre bens de valores infinitamente superiores, R$ .... 

R$ 350.000,00 (trezentos e cinquenta mil reais). 

A teor do despacho de fls. 76, determi 

nou ao meirinho que efetivasse a penhora sobre tantos bens 

quanto bastassem a satisfação do credito exequendo, alias , 

em cumprimento aos precisos termos do artigo 883 celetado. 

Os bens constritados, compreendidos nas 

matriculas indicadas pelo Cartório do 7Q Oficio, acostadas 

as fls. 70 a 74 dos autos, indubitavelmente são de proprie 

dade da executada, entretanto, se nota claramente, que qual 

quer um deles pode perfeitamente suportar a garantia do Jul 

zo da execução. 

Assim, tendo-se presente tal assertiva , 

8 de causar especie a atitude do serventuário dessa especia 

lizada no desempenho de sua função, que não restringiu a pe 

nhora em apenas um dos bens ali descritos, em flagrante ex 

cesso a ordem judicial. • 

Ademais, a desigualdade entre o credito 

do exequente e a avaliação dos bens penhorados que já se 

mostra substancial, tanto que é esta superior àquele aproxi 

madamente oitenta equatro vezes, torna-se ainda mais nítida 

perante o laudo em apenso, que retrata insofismavelmente o 

real valor dos bens constritados. 

Assim, para que o feito seja chamado a 

ordem e prossiga o seu normal processamento, requer a 

V. Exa, seja redüida a penhora, mantendo-a apenas sobre o 

lote 23, da quadra 26, objeto de matricula 4.462 do cartó .—
rio do 7Q Oficio (fls. 74), ou, ao alvitre desse Juizo , 



CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

que seja a penhora transferida para outro bem de propriedade 

da Embargante. 

NO M2RITO 

A executada discorda veementemente dos cálcu 

los apresentados pelo Sr. Perito nomeado pelo Juizo, constan 

tes de fls. 38/40, homologados por essa Douta Junta i"s fls. 

44, eis que radicalmente contrários ao r. "decisum" de fls. 

29/31. 

Por outra, a executada, atempadamente, via 

petitório de fls. 44/48, já demonstrara sua irresignacao com 
aqueles cálculos. 

derar 

cial, 

Entretanto, Vossa Excelência houve por consi 

escorreitos os cálculos produzidos pelo perito judi 

at mesmo pela elaboração evolutiva observada pelo mes 

A Embargante face a tal determinação, refez 

os cálculos que compOem o "quantum" exequendo, observando 

criteriosamente a evolução do Sr. Perito, e ainda assim cons 

tatou haver diferenças indevidas. 

Tais diferenças ocorrem exclusivamente ante 

a omissão sobre 2 (dois) pagamentos relativos ao FGTS, efe 

tuados na Rescisão e ignorados pelo "expert" em seus descon 

tos. 

Face a perseveráncia da controvérsia sobre a 

inobservância dos descontos determinados pela r. sentença 

penúltima linha de fls. 30, e para total esclarecimento da 

questão, junta-se ao demonstrativo de cálculos, o Termo de 

Rescisão Contratual de fls. 06, com destaques de marca-tex 

tos para as 3 (três) verbas concernentes ao FGTS, la consig 

nadas. 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Como se infere facilmente a partir daquele do 

cumento, a Embargante, por ocasião do rompimento do contra 

to laboral, pagou ao ex-servidor verbas fundiárias conforme 

abaixo: 

1 - Campo 49 - FGTS-mês rescisão = 55.451,64 

2 - Campo 27 - FGTS-multa resc. 40% = 353.216,81 

3 - Campo 63 - Total do saque = 934.799,60 

Todavia, nos seus cálculos, o Sr. perito dedu 

ziu apenas a quantia de 934.799,60, alias constante expressa 

mente na inicial, fls. 03, como devidamente recebida. 

As quantias de 55.451,64 e 353.216,81, tam 

bem irretorquivelmente recebidas, conforme faz prova a Res 

cisão de fls. 06, foram ignoradas nos cálculos que essa In 

signe JCJ homologou. 

Por ser medida de justiça, e até para que se 

coiba o'enriquecimento sem causa, a Embargante traz a cola 

c.a.() os cálculos que Consideram as deducaes ordenadas pelo 

r. "decisum" e ainda não efetuadas. 

Os cálculos do Sr. perito são observados na 

Integra at o estágio em que devem ser incluidas as dedugOes 

a partir do que, naturalmente, ocorrem as alteragOes pertine 

tes. 

Apresenta-se a seguir, os cálculos.: 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULOS 

POSIÇÃO EM 31.05.94, APURADA ATRAV2S DA EvoLugAo MENSAL EFE 

TUADA PELO PERITO 5  766.495,66 

COMPENSAÇÃO PARCIAL EFETUADA PELO PERITO 

SUB-TOTAL 

VALORES NÃO INCLUÍDOS PELO PERITO 

TOTAL EM 11.11.91 

ATUALIZAÇÃO ATE 31.05.94 

SUB-TOTAL 

SUB-TOTAL   3.437.494,23 

RESTANTE COMPENSAÇÃO DE 

VIDA  1.212.314,90 

TOTAL EM 31.05.94   2.225.179,30 

VALOR EM 31.05.94 

2.225.1/9,30 

2  329.001,43 

3  437.494,23 

55.451.64 

353.216,81 

408.668,45 

1  212.314,90 

3  437.494,23 

COEF. DE ATUALIZ. VALOR ATUAL. 

0,00066266 1.474,40 

JUROS DE MORA (SIMPLES, 1% AO MRS) 624 DIAS 

1.474,40 x 624 = 306,67 

3000 

+ 1.474,40 

306,67 

1.718,07 

TOTAL GERAL R$ 1.718,07 (HUM MIL, SETECENTOS E DEZOITO REAIS 

E SETE CENTAVOS). 

OBS: CALCULOS VALIDO PARA A DATA_DE 28.02.95 



O CODEMAT COMPANHIA DE 
DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO 

Face ao exposto, a Embargante requer o acolhi 

mento das razOes ora expendidas, preliminares e meritórias , 

que se conjuminam a apontar na direção da inteira proceden 

cia dos presentes embargos, procedência que espera a Embar 

gante seja declarada afinal. 

Protesta por prova pericial. 

Termos em que 

P. Deferimento 

Cuiabá, 03 de abril de 1995. 

NEWTON RUIZ A TA E FARIA 

OAB/MTI2 97 

OTHON JAIR D BAR 

OAB/MT 4328 

/1 



Vétia cloel gairdo4 
ADVOGADO 

Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidents da. 2§ Junta de Conciliagio 

gamento de Cuiabi - MT. 

1. Junte-se. 

2. Após, conclusos. 

Cbi., 24.05.95 

,ÍJ 

Processo ng 1253/93 

Execuoae. 

111 
ottella 

Vlt ao Ttobalho - Presided* 

2' 40.1 Culabá-lit 

BOLIVAR: FIGUEIREDO; jA devidamente * 
qualificado nos autos acima referido que promove contra CODE. 

MAT - CIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por * 

seu procurador e advogado infra-assinado, vem presença de 

V. Exa. IMPUGNAR os embargos & execugge interposto B fls. 81/ 

86, nos seguintes termos: 

1. trata-se este embargos de pega mera.' 

mente protelatOria, despidos de fundamentos jurfdicos para t 

111110 
he dar agasalho. 

(continua...) 



da 6 gaintoé Zeite 
ADVOGADO 

2. Os emgargos devem ser indeferi 

plano, visto que a matéria que o embargante quer discutir ' 

nEo enquadra no § ls/ do art. 884 da CLT (excesso de penhora' 

e sentença de liquidagEo), neste aspecto a jurisprudincia 4 
dominate, veja-se abaixo: 

"Embargos I execugao. Matria discu-

tIvel. No processo de execugao a de 

fesa esta restrita Is hipoteses pre 

vista no art, 884 4 1Q da CLT (cum 

promento da deciao ou do acordo,' 

quitação ou prescrigEo da divida),' 

todas elas pertinentes a fatos 000r 

ridos apes o término do processo' 

%.de conhecimento, TRT 10A R. 114 T, • 

Aj) 067/87 in WU 8.7,87, pag. 14.037" 

3. Ademais no pode falar em excesso 

de penhora. enquanto nEo realizar a avaliagEo, consoante ligEo 

de Eduardo Gabriel Saad IN VERBIS: 

"Ji aqui queremos assinalar que at-

legagEo de excesso de penhora, nos 

embargos execuggo, ou em agravo 

de petiço ZiL sentença que julga sub 

sistente a penhora, adquire certo ' 

colorido protelaterio. Enquanto ' 

nio se realiza a avaliagio dos bens 

penhorados nEo se pode falar, com 

certeza, sobre excesso de penhora 

(v. art. 1015 do cpa)11: IN Consoli 

dagEo das Leis do Trabalho Comenta. 

(continua...) 
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u o, omit. zeite eA TFls. ADVOGADO o 
— 03.. 

tada, 234 Edição, LTr, 1990, pag 

4. Por outro lado de causa estranheza .a. 
alegagão de excesso de penhorm, pois conforme se v; as fls.' 
51/53 foi a prOprimembargante que nomeou o imSvel, hoje, 
penhorado, para ser penhorado. Sendo naquela oportunidade a 
nomeagio recusado pelo embargado (fls. 55/ 56). Isso BS vem ' 
demostrar a sua litigancia.de mi-f4, usando de artimanhas pa 
ra procrastinar o andamento. do feito. 

5. Taml4m não assiste nehhuma razão a ember 
gada de querer discutir ,a sentença Tut homologou os cálculos 
que apurou o credite do reclamante-embargado 2ts fls. 44. 

Primeiro porque os cálculoe homologados' 
foram feitos estritamente dentro do que foi determinado na seu 
tença de 29/31, consoante ficou assentado na decisão hem° 
logatSria. 

S'egando porque os embargos a execução não 
comporta tecnicamente tal discussão, que deveria ser arguida' 
na sede de embargos penhora EX VI do § 39 do art. 884 da CLT, 
conforme tem sido o ent*ndiiento jurisprudencial dominante. 

Em assim sendo, requer seja. os presentes 
embargos execugio julgados TOTALMENTE IMPROCEDENTES, conde 
nando a embargada, nas cominagaes legais. 

Pede Def ento. 

Cuiabá, 2 io de 1995. 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a. REGIÃO 
2a. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Em: 01.08.95 
Processo: 1253/93 
Embargante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 

MATO GROSSO - CODEMAT 
Embargado: BOLIVAR FIGUEIREDO 

SENTENÇA DE ,EMBARGOS À ExEcugÃo 

1. RELATÓRIO 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CODEMAT, ingressou com os presentes embargos 

execução, alegando incorreção nos cálculos homologados e excesso de 
penhora. Apresentou cálculos retificadores. Pleiteou a procedência dos 
embargos, conforme expõe à fls. 81/93. 

Regularmente notificado (fls. 99) o embargado 
apresentou impugnação intempestiva aos embargos (fls. 95/97). 

É o relatório. 

2. FUNDAMENTAÇÃO 

Conheço dos embargos por serem tempestivos e 
atenderem os requisitos legais. 

No mérito, razão assiste ao embargante. 

É que a impugnação dos cálculos realizada pelo 
embargante à fls. 44/48, renovadas nos presentes embargos, estavam 
assentes de razão. Nessa reclamação trabalhista o que se pleiteou e foi 
deferido, refere-se exclusivamente a FGTS + 40% de todo o período 
trabalhado pelo embargado. Juntou o reclamante/embargado quando da 
exordial o TRCT de fls. 06, admitindo ter levanta. • a importância de Cr$ 
934.799,60 depositada pelo embargante (fls. 13) A sentença de fls. 29/31, 
deferiu o pleiteado, "deduzindo-se os vai.' dos através da guia 
AM de folhas 06". 
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No TRCT de fls. 06 (guia AM), além do levantamento de 
Cr$ 934.799,60, há a comprovação de pagamento ao embargado de Cr$ 
55.451,64 (FGTS-mês rescisão), e Cr$ 353.216,81 (40% - FGTS), valores 
estes que deveriam ter sido deduzidos dos cálculos de liquidação por 
expressa previsão na sentença, e não se realizou. 

Assim, razão assiste ao embargante que já apontava a 
falha ocorrida nos cálculos antes mesmo de sua homologação, devendo 
serem refeitos os mesmos. 0 que fazemos a seguir: 

-Valor devido pelo embargante segundo 
cálculos do Sr. Perito em 31.05.94, já 
deduzido CR$ 2.329.001,43 referente 
ao levantamento de Cr$ 934.799,60 
(fls. 38) 

- Valores pagos TRCT-fls. 06 - utilizan-
do mesmo índice atualiz. Sr. Perito A 
fls.38 (Cr$ 55.451,64 + 353.216,81) 

CR$ 5.375.553,66 

- Valor devido em 31.05.94 

-Atualiz. até 30.06.95 x 0400074508 

- juros 06/94 06/95 - .13% 

-Principal corrigido até 30.06.95 

- Custas 

- Honorários Periciais, (200,00 x 1,32832269) 

- TOTAL EXECUÇÃO até 30.06.95 

(1.018.174,80) 

4.357.378,86 

R$ 3.246,59 

422,06 

R$ 3.668,65 

73,37 

265,66 

R$ 4.007,68 

Os cálculos apresentados pelo embargante A fls. 85 
estão incorretos pois não consideraram a multa de 40% e juros de 
11.6999% apurados pelo Sr. Perito A fls. 38. Tomando como valor final do 
cálculo apenas um subtotal - 5.766.495,66, e não o valor final já deduzido 
os 2.329.001,43, que era de CR$ 5.375.553,66. 

Quanto ao excesso de penhora, pr cede a irresignagão 
do embargante já que o Sr. Oficial de Justiça não ate ou para o comando 

, 
2 
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Fls.  Ca_

de penhorar tantos bens quanto bastassem para garantia da execuga . 
epc5ca o crédito exeqüendo era de R$ 4.215,00, e o valor dos bens 
penhorados por ele avaliados resultaram em R$ 350.000,00. 

Desta forma, desconstituo a penhora de fls. 79, sobre os 
lotes 03, 04, 05, 06, 07, e 22, mantendo-a somente sobre o lote 23. 
Observe-se que quando da nomeação de fls. 51, o embargante indicou 
apenas um dos referidos lotes e não todos eles. A avaliação deverá ser 
refeita pelo Sr. Oficial de Justiça, atendo-se apenas sobre os lote 23 (fls. 
74). 

3- CONCLUSÃO 

Isto posto, conheço dos presentes embargos interpostos 
por COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, julgando—os PROCEDENTES, conforme 
fundamentação precedente que fica fazendo parte integrante da presente 
conclusão para todos os fins. 

Fixo o crédito exeqüendo em R$ 4.007,68, em 30.06.95. 
Cumpra-se os Provimentos 01 e 02 da C.G.J.T, quanto ao INSS e IRRF. 

Desconstituo a penhora de fls. 79 sobre os lotes 03, 04, 05, 06, 
07 e 22. Mantenho-a somente sobre o lote 23, devendo o Sr. Oficial de 
Justiça reavaliá-lo. Expeça-se mandado de reavaliação. Ofice-se o Cartório 
de Registro de Imóveis. 

Intimem- je - - - da presente decisão. 

VIaldirni IA parecido Baptista 
Juiz do Trabalho Substituto 

3 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 3952/95 EM 08/08 /95 

PROCESSO N° 1253/93 
RECLAMANTE: BOLIVAR FIGUEIREDO 
RECLAMADO: CODEMAT 

••• 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo 

• TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO FL 101/103-(COPIA 
ANEXA) 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatirio, via postal, 
em 08/ 08 / 95, 5' feira. 

Diretor da Secretaria 

CODEMAT 
A/C DR NEWTON RUIZ D'A COSTA E FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIABÁ-MT 

TRT - 23" REGIAO - 2° J.C.J. - CUIABA-MT - RUA MIRANDA REIS, 441 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED PROCESSO N° 1253/93 
NOTIFICAÇÃO N° 3952/95 DATA 08 / 08 / 95 
CODEMAT 
A/C DR NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO- CPA 
CUIAB A-MT 

RECEBIDO EM: 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 238 REGIÃO 

2n JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 
Endereço: Rua Miranda Reis, 441. 
NOTIFICAÇÃO N° 3951/95 EM 08/08/95 

PROCESSO N° 1253/93 
RECLAMANIE: BOLIVAR FIGUEIREDO 
RECLAMADO CODEMAT 

Pela presente fica V.Sa. NOTIFICADO para o(s) fim(ns) 
previsto(s) nos item(ns) abaixo 

• TOMAR CIÊNCIA DA DECISÃO FL 101/103-(COPIA 
ANEXA) 

Certifico que o presente 
expediente foi encaminhado 
ao destinatário, via postal, 
em 08/ 08 / 95, 5' feira. 

Diretor da Secretaria 

BOLIVAR FIGUEIREDO 
A/C DR CELIO DOS SANTOS LEITE 
RUA BATISTA DAS NEVES 586- CENTRO 
CUIABÁ-MT 

TRT - 23° REGIÃO - r - CUIABÁ-MT - RUA MIRANDA REIS, 441 
COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED PROCESSO N° 1253/93 
NOTIFICAÇÃO N° 3951/95 DATA 08 / 08 / 95 
BOLIVAR FIGUEIREDO 
A/C DR CELIO DOS SANTOS LEITE 
RUA BATISTA DAS NEVES 586- CENTRO 
culABA-mT 

RECEBIDO EM: 
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Vélia ciad• ganto4 Zeite 
ADVOGADO 

EXMO. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA 28 JUNTA DE CONCILIAÇÃO 
E JULGAMENTO DE CUIAB.A. - MT. 

e«.. j. 
Julgo subsistente a penhora. 
Homologo a avaliação 
A PRAQA. 
CIA. /31 1 2, 9 r 

UMW AO &IMP 
Juiz do Trabalho - Presidents 

.10,1 - Cuiabá-MI 
PROCESSO N° 1253/93 
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA 

BOLIVAR FIGUEIREDO, já devidamente 
qualificado nos autos do processo acima referido que promove contra 
CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - ppr seu procurador e advogado infra-assinado, vem 
perante V. Exa. dizer que 'Concorda com a reavaliação do bem penhorado feita 
fls. 111. 

Em assim sendo, requer o prosseguimento da 
execução, bem como atualição do crédito do reclamante arbitrado As fls. 103. 

Pede rimento. 
Cuia outubro de 1995. 



PJ-JT-TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
2' JUN TA DE CONCILLICÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

e. l2,53/?3 

CONCLUSÃO E INFORMAÇÃO 
W. Juiz, 
Informamos que, ao compulsar os 

presentes autos com vistas a designação da praça, 
constatamos que a determinação de fl 103 era no 
sentido de se reavaliar somente o lote n° 23, o que 
não ocorreu, sendo reavaliado todos os lotes e 
atribuído um valor total, sem o valor unitário do bem 
que, efetivamente restou penhorado, 
impossibilitando, assim, a confecção do edital. 

elevada apreciação de V.E.x.a. 

Cuiabá, 26.01.96 

Vistos, etc. 
Expeça-se novo mandado de reavaliagao 

fazendo constar to somente o lote 23 (Unico bem que 
restou penhorado nos autos, conforme f1.103). 

ApOs a reav iag A paga. 
Cuia ' O642/96 

ilZui Cesar Palio D. Correis 
Juiz do Trabalho Substitute 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 2' 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT 

Processo if 1.253/93 

C•"' 

Recebi hoje. 
Junte-se. Suspenda-se a praga. 
Homologo o presente acordo para Tie sunl 

os jurídicos e legais efeitos. 
Intime-se a reclamada para querecolha, 

prazo de 05 dias, as custas processuais, emolumentos 
honorários periciais, sob pena de prosseguir-se na exec 
gáo, bem como, comprovar o recolhimento das parcelas dc 
vidas ao INSS e IRRF, no prazo de 15 dias, sob pena 
oficiar-se. 

Pagos os honorários e os emolumentos, I: 
berem-se ao perito e ao cartório do 72 oficio (f is. 11: 
intimando-os. 

Após, libere-se a penhora, oficiando-se 
cartório do 72 oficio para que proceda a desaverbagáo, 

Ao final, inexistindo pendências, remeti 

se os autos ao arquivo. 
Cba, 14.03.97. 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO - CODEMAT - e BOLÍVAR DE FIQUEIREDO, já 
devidamente qualificados nos autos de RECLAMAÇÃO TRABAI,H1STque 
este move contra aquela, e que têm trâmite por essa provecta Junta e 
Secretaria, vêm A presença de Vossa Excelência expor e requerer o quanto 
segue. 

Conciliaram-se os requerentes quanto ao objeto da Execução que 
nesses autos se processa, em consequência. do que a Executada se Propõe a 
pagar e o Exequente se dispõe a receber, como de fato recebido tem, no ato da 
assinatura da presente, pela totalidade do seu crddito a importância de R$ 
4.733,73 (quatro mil e setecentos e trinta e treis reais e setenta e treis 
centavos), já descontados os importes referentes As obrigações tributárias e 
previdenciárias que a Executada se compromete a ,recolher aos respectivos 
institutos oportune tempore. 

Tendo a Exequente efetivamente recebido a importância 
mencionada, dá-se por plenamente satisfeito quanto ao objeto da demanda, 
outorgando A Executada a mais ampla quitação pelo pagamento, 
transacionando todos os demais eventuais direitos decorrentes da relação de 
emprego que gerou a presente Reclamação, para nada mais reclanar seja a que 
titulo for. 

rk\ 



À vista da extinção do feito em consequência do presente acordo, 
requer-se a Vossa Excelência assim seja o mesmo declarado e procedida a 
consequente baixa na distribuição, assim como seja suspensa a Praça do bem 
penhorado 5. Executada, designada que havia sido para o dia 14 do fluente mês 
de março as 14:00 horas. 

Pedem Deferimento 

Cuiabá/Mt., 11 de março 

P/Exequente 

• 
CELT ITE 

P/Executada JOSÉ GONC BO LHO DO PRADO 
ANTE 

NEWTON RUIZ DA • A E FARIA 
. OAB 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 

SIEx SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Processo n° 0118/97 

cerpnel.doc 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

Certifico que em cumprimento a determinação do 
Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, da Seção de Expropriação e 
Pagamento, foi procedida a 1 a. PRAÇA dos bens penhorados 
nos presentes autos. Após reiterado pregão, verificou-se não 
haver oferecimento de lance, nem dado entrada nesta Secretaria 
nenhum requerimento das partes para remição ou adjudicação 
dos bens, pelo que deu-se por encerrada a Praça. 

Culabd, 22 /09 /97 . 2 a f. 

( 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23a REGIÃO 

SIEX SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 

Process. n°0118/97 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PRAÇA 

• 
Certifico que em cumprimento a determinação do 

Exm°. Sr. Juiz do Trabalho, na Swab de Expropriação e 

Pagamento, foi procedida a 2 a. PRAÇA dos bens 
penhorados nos presentes autos. Após refterado pregão, 
verificou-se ntio haver oferecimento de laws, nem dads entrada 
nesta Secretaria nenhum requerimento das partes para remlção 
au adjudicação do* bens, pd. que se deu per encerrada a 
Prava. 

Culab& 06 / 10 / 97 (2a feira) 

JOSÉ EITAS 
Tác ice Judiciário 



SIEx- SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
Processo 118/97 

CONCLUS4-0 

Nesta data faço conciusos os presentes autos ao MM 

Juiz Presidente. (sem manifestação da Executada - depositar 
emolumentos). 

Cuiabá. 17.11.97 (21 feira) 

Glória Sibele L M Casq 
Técnico Judiciário 

Gr--D 

• Vz 

Ana d2r. r  di4ce 
052/Aile, 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES - SIEx 
SEÇÃO DE EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO - SEPg 

Processo n°.: 0118/97 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço conclusos os presentes autos ao 

MM. Juiz do Trabalho. 
Cuiabá (MT), 21/07/99 (4a-feira) 

Márci 1A1ves Puga 
Técnico Judiciário 

• 

DESPACHO 

Atualize-se o valor dos emolumentos. 
Expeça-se mandado de penhora de parte 

do saldo da conta judicial n° 1695-009-46662-6, relativa aos autos 
nO 8250/97, observando-se o valor em 4  cução, devendo o oficial 
de Justiça transferir o quantum penho do para outra conta A. 
disposição do Juizo, certificando-se naqu e processo a efetivação 
da constrição. 

C abd - MT, 21 de 

JOS'MDRO DJS 
Juiz de xecuçãON 

o de 1999 
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SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 
Seção de Expropriação e Pagamento 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

Atualizacao dos Cálculos 

0118/97 
BOLIVAR FIGUEIREDO 
CODEMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os calculos atualizados: 

1 Principal A fl. 136 

2 Custas processuais A fl. 160/V° 

3 Honorários Periciais A fl. 150/v0

4 Emolumentos A fl. 149 
C. Monetária 

Emolumentos 

26.09.97 R$ 
1,16/5896499 31.07.99 R$ 

31.07.99 R$ 

acordo 

pago 

pago 

58,59 
68,31 
68,31 

Cuiabá-MT, 26 de julho de 1.999 

r 
Jos 

Téc. 

Pagina 1 

et as 

Mario 



PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 23 REGIÃO 
SIEx - SEÇÃO EXPROPRIAÇÃO E PAGAMENTO 
AV. FERNANDO CORREA DA COSTA, 1942. JD, TROPICAL 
MANDADO N°.: 07.389 09/08/11999 

PROCESSO N° SIEX 0118/1.997 

RECLAMANTE: BOLIVAR FIGUEIREDO 
RECLAMADO: CODEMAT 

(23 JCJ-1.253/1.1993) 

MANDADO DE PENHORA 

A Doutora MARTA ALICE VELHO, Juiza desta Secretaria Integrada de 
Execuções, manda o Senhor Oficial de Justiça, a quem couber por distribuição que se 
dirija A. agência 1681 da Caixa Econômica Federal, posto deste Foro, e proceder A. 
penhora de parte do saldo da conta judicial n' 1695-009-46662-6, relativa aos autos 
8250/97, observando-se o valor em execução, R$ 68,31, atualizado ate 31.07.99, 
transferindo o quantun penhorado para outra conta à disposição do kliZO, 

certificando-se naquele processo a efetivação da constrição. 

Fica o Oficiai de Justiça avaliador autorizado a solicitar reforço policial, mediante 
apresentação deste à autoridade competente (art. 770, § único, da CLT, e art. 172, a 
10 er do CPC). . • 

Eu,  Maria Margareth C. Carvalho, Chefe da SEPg, 
subscrevo, aos 09 dias do mês de agosto de 1999, indo ao final, assinado pela MN?. 
Juiza do Trabalho. 

MARTA ALICE VELHO 
RAZA DE EXECUÇÃO 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 
RG  CPF  
CARGO OU FUNÇÃO: 
DATA DA 
INTIMAÇÃO:  / ASSINATURA: 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 013S.: 
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CADERNETA VALIDA PARA TODO OTERRITÕRIO NACIONAL 

. LE COMO ATESTADO DE VACINAÇÃO 
ARDE-A COM CUIDADO 

EXIGIDA PARA RENOVAÇÃO DO 
SALÁRIO-FAMÍLIA (Lei n9 6.259, de 30/10/75 

GOP SECRETARIA DE SAÚDE 

FUNDAOAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDE 

4105, 
CART40 DE SAÚDE DA CRIANorli" .4N 

IDENTIFICAOAO 

N.o Reg. Cliolco: 023.o - 

Nome; +13.. .)0"— Q • *"..‘ 

Filiação; aca 
e 63,,Lcu.D. 0- FL: 

Data de Nascimento: _AP  I 13 

•ftimmuLl•

Segut Ldo 

NASCIMENTO: PESO: 

Dependente be) 

ANTECEDENTES PESSOAIS IMPORTANTES: 

MOO. 312.2.24.036 6 
_ 

MINISTÉRIO DA SAÚDE 
SECRETARIA DE SAÚDE 

PROGRAMA NACIONAL DE IMUNIZAÇÕES 

-it'Ytitr.4!ArrtiA • 

CADERNETA DE VACINAÇÕES 
MIIMErtr.17.0WWWIZ

A DEFESA DA SAODE DE UMA CRIANÇA-
ell-ESPONS7X13ttiDADE DOS-PA1S 

DOS QUE A TÊM SOB SUA GUARDA 

A VACINAÇÃO Ê UM IMPORTANTE 
MEIO DE DEFESA. Ê OBRIGATÓRIA. 
(Art. 29 do Programa Nac. de Imunizacries) 

CABE AOS SERVIÇOS DE SAÚDE 
PROVER OS MEIOS E ESTAR 
VIGILANTES 

- 

NOME: 

.r4 • %.11• 

DATA DO NASCIMENTO:  c'24. • 13 

NOMES DOS PAIS: e<>0.. 70...A.-

ENDEREÇO•  i()" t 13 


